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LEIS E DECRETOS

DECRETO nº 17/2013, de 21 de junho de 2013.

Dispõe sobre a situação anormal de
emergência no Município de Morro
Cabeça no Tempo-PI e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIP AL MORRO CABEÇA NO TEMPO-
PI , no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  a irregularidade das precipitações
pluviométricas, no ano agrícola de 2012/2013, com apenas 284mm(entre
outubro/2012 a maio/2013) e o pouco volume d’água acumulado nos
reservatórios do município, muitos com menos de 15% do volume
normal e outros já totalmente secos; conforme o Relatório de
Notificação Preliminar de Desastre da Coordenadoria de Defesa Civil
Municipal e do EMATER;

CONSIDERANDO os reflexos negativos da estiagem na
economia do município, basicamente agrária, com perdas de confirmada
pela COMDEC, entre 70%, 80% e chegando até 100%(no cultivo de
arroz), verificadas nas culturas de subsistência  de milho, feijão
mandioca e arroz praticada no município, conforme relatório de
Notificação Preliminar de Desastre da Coordenadoria de Defesa Civil
Municipal  e do EMATER.

CONSIDERANDO, que diversas localidades do município já
dependem de abastecimento de água, para consumo humano e rebanhos
dos criadores, estes já apresentam perda de peso e alguns casos de morte,
conforme relatório da ADAPI , necessitando de transporte de água em
carro-pipa, cujos recursos o município não dispõe.

DECRETA:

Ar t. 1º -  Fica declarado a SITUAÇÃO ANORMAL  DE
EMERGÊNCIA , em todo o território do município de Morro Cabeça no
Tempo-PI, pelo prazo de 180 dias, a partir da publicação deste decreto;

Art. 2º -Este decreto tem amparo no relatório da Coordenadoria
Municipal de Defesa Civil, EMATER e ADAPI , que constou a situação
anormal de emergência e levantou os danos constante no relatório
anexo, que faz parte deste decreto.

Art. 3º  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
sendo revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Morro Cabeça no Tempo-PI; 21 de
junho de 2013.

 Marcelo Granja
PREFEITO MUNICIPAL

P.P.  15687

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO PIAUÍ
Departamento de Estradas

de Rodagem do Piauí - DER/PI

Portaria N.º DGE/093/2013

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais.

                                                                                                                                                                                                                                                                
Designa o engenheiro e outros,
responsáveis pela fiscalização da execução
dos Serviços/obras do Departamento de
Estradas de Rodagem do Piauí.

                                      R E S O L V E

DESIGNAR, o Engo Joilson Rodrigues Cunha, Matrícula n°044773-X,
Classe C,  como engenheiro fiscal, que tem como objeto a execução dos
serviços de Obras de Manutenção Rodoviária (Conservação/Recuperação)
na Rodovia PI-141, trecho: Canto do Buriti / Brejo do Piauí / São João do
Piauí, com uma extensão de 77,00Km. Conforme Processo Administrativo
No 2337/2012, responsabilizando-se pelo acompanhamento dos serviços
e atestações das medições provenientes aos serviços realizados.
               Retroagindo seus efeitos a 20 (vinte) de junho de 2013.
              Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.
               Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, em Teresina, 16
de julho de 2013.

Eng.º Severo Maria Eulálio Filho
    Diretor Geral do DER-PI

Of.   237
Portaria N.º DGE/094/2013

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais.

Designa o engenheiro e outros,
responsáveis pela fiscalização da execução
dos Serviços/obras do Departamento de
Estradas de Rodagem do Piauí.

                                      R E S O L V E

DESIGNAR, o Engo Joilson Rodrigues Cunha, Matrícula n°044773-X,
Classe C e o Assistente Técnico Rodoviário Manoel de Jesus Pereira da
Silva, Matrícula n°026384-2, classe C, para fiscalização da execução dos
serviços de Melhoramento da Implantação e Pavimentação em Tratamento
Superficial Duplo – TSD na Rodovia PI-111, trecho: Entr. PI-110 ( Barras)
/ Piripiri, com extensão.
               Retroagindo seus efeitos a 03 (três) de junho de 2013.
              Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.
               Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, em Teresina, 17
de julho de 2013.

Eng.º Severo Maria Eulálio Filho
    Diretor Geral do DER-PI

Of.   243

                                       Portaria N.º DGE/095/2013

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais.

Designa o engenheiro e outros,
responsáveis pela Fiscalização da execução
dos Serviços/obras do Departamento de
Estradas de Rodagem do Piauí.

                                      R E S O L V E

DESIGNAR, o Engenheiro Antônio Francisco das Chagas Rêgo, Matrícula
n°026382-6, Classe “C” para fiscalização da execução dos serviços de
Melhoramento da Interseção no entroncamento da rodovia PI-224 com a
PI-236, no município de Tanque do Piauí e a Implantação de 03(três)
Redutores de Velocidade na zona urbana da cidade.
             Retroagindo seus efeitos a 05(cinco) de junho de 2013.
               Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.
               Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, em Teresina, 18
de julho de 2013.

Eng.º Severo Maria Eulálio Filho
    Diretor Geral do DER-PI

Of.   244
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PORTARIA Nº. 034/2013.                Teresina (PI), 17 de julho de 2013.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS
ECONÔMICAS E SOCIAIS DO PIAUÍ – CEPRO, no uso de suas
atribuições legais;

R E S O L V E:

I – Designar os servidores desta Fundação para compor o Núcleo
de Controle de Gestão Interno deste Órgão, conforme relacionado abaixo:

SERVIDOR MAT. Nº CPF Nº
AVELAR MENDES DE ARAÚJO 005836-0 077.844.573-91
FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA DE SOUSA 005830-X 182.095.053-00
MARIA DO MONTE SERRATE CUNHA 006208-1 139.150.023-72

II – Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor nesta data.

Cientifique-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Magno Pires Alves Filho
PRESIDENTE

Of.   246

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD

PORTARIA Nº 59/2013-GAB/SEAD, DE 17 DE JULHO DE 2013.

O SENHOR SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO
ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e com fundamento
no art. 6º, XVI e art. 51 da Lei nº 8.666/93, considerando a necessidade de
compor Comissão Permanente de Licitação para desenvolver atividades
inerentes aos Pregões e demais Procedimentos Licitatórios a serem realizados
pela Diretoria de Licitação e Contratos do Estado do Piauí, designados por esta
Portaria, servidores para o exercício das funções específicas.

1- RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores para comporem a Comissão
Permanente de Licitação sob a prevalência do primeiro:
• Raimundo Rodrigues Júnior / MAT.: 009.590-7 - Presidente
•Walter Carlos Lima / MAT.: 000.807-9
• Antônio Carlos de Sousa Costa / MAT.: 005.700-2
• Francisco das Chagas Lima da Silva / MAT.: 001.597-x
• Flávio Adriano Soares Lima / MAT.: 208.962-9

Ar t. 3º - Os servidores ficam designados de receber, examinar
e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às
licitações e ao cadastramento de licitações.

Ar t. 4º - As funções e atribuições acima delegadas deverão ser
submetidas, acompanhadas e controladas diretamente pela
Diretoria de Licitação e Contratos Administrativos – DLCA/
SEAD.

Art. 5º - A execução dos procedimentos, sua operacionalização
processual e controle da organização competem a Diretoria da
Unidade.

Art. 6° -  Fica estabelecida por esta Portaria que é de
responsabilidade do grupo de trabalho designado, sob
coordenação efetiva de seu titular, a organização processual,
bem como a publicação do aviso de abertura das licitações e
demais atos nos prazos estabelecidos por lei regulamentos.

Ar t. 7° - As atividades específicas, por procedimentos serão
demandadas pela Diretoria da Unidade de Licitações, sob
Coordenação Geral da Diretoria de Licitações e Contratos
Administrativos – DLCA/SEAD.
Art. 8° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
Art. 9º - Registre-se, Cientifique-ser e Cumpra-se.

Paulo Ivan da Silva Santos
          SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Of.   967

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo art. 13 inciso III da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005.

PORTARIA CGP - N° 198/2013

RESOLVE:

CONCEDER, a Defensora Publica Dra. Verônica Acioly de
Vasconcelos, 02 (dois) dias de folga de acordo co o Art. 37 § 1º da Resolução
CSDP nº 37/12, para gozar nos dias 08 e 09 de Agosto de 2013.

PORTARIA CGP - N° 199/2013

DESIGNAR a Defensora Pública Dra. Daniela Neves Bona, para Substituir
a Defensora Pública Dra. Alynne Patrício de Almeida Santos, no Núcleo de Defesa
da Criança e do Adolescente, que participará do Seminàrio Regional Nordeste da
ABMP 2013 e IV Encontro de Juizes, Promotores de Justiça e Defensores Público
do Estado do Ceará, na cidade de Fortaleza, nos dias 08 e 09 de agosto de 2013
como Coordenadora de mesa no Painel “Planos Municípais de Direitos Humanos:
a essência da atuação dos conselhos de direitos”.

PORTARIA CGP - N° 200/2013

CONCEDER, a Defensora Publica Dra. Ana Keyla Ferreira da
Silva Paillard, férias regulamentares de  30 (trinta) dias, referente ao período
aquisitivo de 2012, a aserem gozadas no período de 23 e julho a 21 de
Agosto de 2013.

PORTARIA CGP - N° 201/2013

DESIGNAR o Defensor Público Dr. Leonardo Fonseca Barbosa,
para Substituir a Defensora Pública Dra. Ana Keyla Ferreira da Silva
Paillard, na 2ª Defensoria Pública Regional de oeiras, que gozará férias
regulamentares no período de 23 de julho a 21 de agosto de 2013.

PORTARIA  CGP Nº 202/2013

CONCEDER a José Alberto de Sousa, Coordenado de Assessoria
Técnica, férias regulamentares de 15 (quinze) dias, referentes ao período
aquisitivo de 2012, para gozo de 22 de julho a  05 de Agosto de 2013.

PORTARIA  CGP - N° 203//2013

CONCEDER a Jodan Feitosa Silva, Assessor Técnico de
Comunicação, férias regulamentares de 30 (trinta) dias, referentes ao
período aquisitivo de 2012, serem gozadas em duas etapas:

1ª Etapa: 19.08.13 a 02.09.2013
2ª Etapa: 01.01.14 a 16.01,2014

PORTARIA   CGP N º 204/2013

REVOGAR os efeitos da Portaria 67/2013-CGP, datada de 25 de
abril do fluente ano, que designou o Defensor Público Dr. Jarbas Machado,
para Substituir na 4º Defensoria Pública de Parnaíba o Defensor Público
Dr. Giovanni Jervis Diógenes e Medeiros em gozo de férias no período
de 10 a 25 de julho 2013.

PORTARIA CGP - N° 205/2013

DESIGNAR o Defensor Público Dr. Júlio César Duailibe Salém
Filho, para Substituir na 4ª Defensoria Pública de Parnaíba o Defensor
Público  Dr. Giovanni Jervis Diógenes e Medeiros, que gozará férias
regulamentares no período de 10 a 25 de julho de 2013.

Esta portaria retroagirá seus efeitos a partir de 10.07.2013

PORTARIA CGP - N° 206/2013

DESIGNAR a Defensora Pública Dra. Elisa Cruz Ramos Arcoverde,
para Substituir na 6ª Defensoria Pública Criminal da Capital, o Defensor Público
Dr. João Batista Viana do Lago Neto, que gozará férias regulamentares no
período de  26 de Agosto a 09 de Setembro de 2013.

   CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

   GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL , em
Teresina, 17 de julho de 2013.

Norma Brasndão de Lavenère Machado Dantas
Defensora Pública-Geral

Of.   392
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO CULTURAL  DO PIAUÍ - FUNDAC
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA  Nº17/GAB-13 Teresina, 10 de Julho de 2013

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ no
uso de suas atribuições legais, considerando o constante nos Ofícios
nº 392/393/394/13-GAB, e o Edital nº 001/2013- PROJETO BOCA DA
NOITE,

RESOLVE:

I. Nomear a Comissão de seleção dos Shows musIcais que
concorrem ao projeto BOCA DA NOITE/2013, composta por
LUCIANO NASCIMENTO BRANDÃO, representando a Fundação
Cultural do Piauí - FUNDAC; ANTONIEL MACHADO RIBEIRO,
representando o Complexo Cultural Clube dos Diários/Theatro 4 de
Setembro; MARIA DORA DE OLIVEIRA MEDEIROS LIMA,
representando o Conselho Estadual de Cultura – CEC; JOÃO
GILBERTO OLIVEIRA, representando o Sindicato dos Músicos do
Piauí – SINDMÚSICOS e ELIMAR CUNHA DE ABREU, representando
o Conselho regional da Ordem dos Músicos do Brasil – Seccional-PI,
para sob a presidência do primeiro, procederem a aludida seleção, na
conformidade do calendário constante no supracitado edital.

II. Esta comissão fará a seleção no dia 10 de Julho de 2013,
correspondendo  ao 2º módulo.

III. A presente portaria entra em vigor a partir desta data,
revogadas as disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE

Marlenildes Lima da Silva
(Bid Lima)

PRESIDENTE

Of.   054

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
         ASSESSORIA  JURIDICA

PORTARIA SESAPI/GAB. N.º 000837

TERESINA (PI), 17 de julho de 2013

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar os efeitos da Portaria SESAPI/GAB nº 00757/
2012 de 17/12/2012, por mais 60 (sessenta) dias a contar de 18  de julho
de 2013.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Ernani de Paiva Maia
 Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.   1723

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRANSIT O - DETRAN/PI

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE
SI CELEBRAM O DEPARTAMENT O ESTADUAL DE TRÂNSITO –
DETRAN/PI E A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
OBJETO – A cessão com ônus para o órgão de origem da servidora
MARCIA MARCELA MARTINS LOPES, Assessor Técnico, do quadro
de pessoal do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/PI, para
prestar serviço junto à Secretaria de Educação e Cultura – SEDUC.
PRAZO – retroage ao dia 01 de janeiro de 2013 e termina no dia 31 de
dezembro de 2013.
FORO – Teresina – PI
Teresina (PI), 17 de maio de 2013
JOSÉ ANTÔNIO VASCONCELOS – Diretor Geral do Departamento
Estadual de Trânsito-DETRAN/PI
ÁTILA  FREITAS LIRA  – Secretário de Educação e Cultura

Of.  846

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE GOVERNO

Estado do PIauí
Secretaria de Mineração, Petróleo e Energias Renováveis -SEMINPER
Gabinete do Secretário

ERRATA

Extrato de Contrato Nº 010/2013, DOE Nº 130, de 11 de julho de 2013:
Onde lê-se “Valor Mensal: R$ 6.972,00 (Seis mil novecentos e setenta
e dois reais)”

leia-se:

“Valor Mensal: R$ 6.927,00 (Seis mil novecentos e vinte e sete reais)”

EDSON DE CASTRO FERREIRA
SECRETÁRIO

Of.  847

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, O EST ADO DO PIAUÍ, E DO
OUTRO LADO, O MUNICÍPIO DE BRASILEIRA – PIAUÍ, COMO
ABAIXO SE DECLARA.
OBJETO – Este Convênio tem como objeto a atuação conjunta das
partes na formulação, implementação e desenvolvimento de ações
esportivas em articulação com o Município de Brasileira – Piauí,
envolvendo inclusive a cessão da manutenção do Estádio de Futebol
ao município de Brasileira – Piauí.
§ 1º O imóvel estadual a ser cedido compreende um terreno localizado
na Rua Antonio Bento s/n, na zona urbana da cidade de Brasileira –
Piauí, com área total de 11.000 m2 (onze mil metros quadrados), limitando-
se ao Norte, com a Rua Antonio Bento; ao Sul, com Antonio Casseano
Pereira; ao Leste, com a Rua Projetada 03; e, ao Oeste, com a Rua
Projetada 02, conforme escritura pública de compra e venda, lavrada
no Livro nº 87, às fls. 127v até 129, registrado sob o nº 8.347, do Cartório
do 1º Ofício da Cidade de Piripiri – Piauí.
§ 2º O presente Convênio não implica cessão de propriedade imóvel,
mas apenas da gestão e manutenção do mesmo.
DAS OBRIGAÇÕES – O município de Brasileira se compromete ao
pagamento das despesas com água, energia elétrica e de manutenção
do referido Estádio de Futebol.
DA VIGÊNCIA: A partir da data de sua publicação, com efeitos a partir
de 02 de julho de 2013 e encerrando-se dia 31 de dezembro de 2014.
FORO – Teresina – PI
Teresina (PI), 18 de julho de 2013
WILSON NUNES MARTINS  – Governador do Estado do Piauí
PAULA  MIRANDA  AMORIM ARAÚJO – Prefeita Municipal de
Brasileira - Piauí

Of.  848
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Processo Administrativo – Nº. AA.130.1.005689/12-43
Termo Aditivo nº. 01 do Contrato - Nº 14/2012 – que entre si celebram o Estado
do Piauí, através da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMAR e a empresa EMSERLUZ – EMPRESAS DE SERVIÇOS GERAIS
LTDA.
Objeto do contrato: Prestação de serviços junto a SEMAR - PI
Objeto do Termo Aditivo : Prorrogação da vigência do contrato 14/2012 por
mais 12(doze) meses em conformidade com o artigo 57, inciso II da Lei 8666/93,
passando o contrato a vigorar até 17 de junho de 2014.
Valor do contrato: R$ 79.842,00(setenta e nove mil oitocentos e quarenta e dois
reais).
Programa de Trabalho: 28101.04122902.188
Elemento de Despesa: 33.90.39
Fonte Recursos: 100 / 112
Contratada EMSERLUZ – EMPRESAS DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.
Benedita Maria dos Santos Campelo – CPF 454.233.853-34.
Contratante: Estado do Piauí por intermédio da Secretaria do Meio Ambiente
e Recursos Hídricos. (Assinaturas: DALTON MELO MACAMBIRA - CPF:
240.291.573-00)

Teresina, 17 de julho de 2013.

DALTON MELO MACAMBIRA
Secretário do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR

Processo Administrativo – Nº. AA.130.1.004587/12-50
Termo Aditivo nº. 01 do Contrato - Nº 24/2012 – que entre si celebram o Estado
do Piauí, através da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMAR e a empresa B & G DISTRIBUIDORA  DE ALIMENT OS LTDA.
Objeto do contrato: Fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis (carnes)
Objeto do Termo Aditivo : Aditivar o valor inicial do contrato nº. 24/2012 em R$
187.600,00(cento e oitenta e sete mil e seiscentos reais), encontrando-se dentro
do limite previsto no artigo 65, § 1º da lei 8666/93, passando o valor do contrato
para R$ 938.000,00(novecentos e trinta e oito mil reais)
Valor reajustado do contrato: R$ 938.000,00(novecentos e trinta e oito mil reais)
Programa de Trabalho: 28101.04122902.188 / 28101.18542172.196
Elemento de Despesa: 33.90.30
Fonte Recursos: 100 / 112
Contratada: B & G DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. BENEDITO
OLIVEIRA SOBRINHO – CPF 646.546.643-00
Contratante: Estado do Piauí por intermédio da Secretaria do Meio Ambiente
e Recursos Hídricos. (Assinaturas: DALTON MELO MACAMBIRA - CPF:
240.291.573-00)

Teresina, 17 de julho de 2013.

DALTON MELO MACAMBIRA
Secretário do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR

Processo Administrativo – Nº. AA.130.1.005663/13-19
Contrato - Nº 11/2013 – que entre si celebram o Estado do Piauí, através da
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR e a Senhora
Andressa Coelho de Almeida Rodrigues.
Objeto do contrato: Consultoria para formulação dos editais e acompanhamento
do procedimento licitatório para: seleção e contratação de pessoal e aquisição
de equipamentos de informática.
Valor do contrato: R$ 7.000,00(sete mil reais).
Prazo de Execução: 04 (quatro meses), período compreendido entre 02 de julho
de 2013 e 02 de outubro de 2013.
Vigência do contrato: 12(doze) meses
Programa de Trabalho: 28101.04122902.188
Elemento de Despesa: 33.90.35
Fonte Recursos: 100
Contratada Andressa Coelho de Almeida Rodrigues – CPF 017.862.833.80.
Contratante: Estado do Piauí por intermédio da Secretaria do Meio Ambiente
e Recursos Hídricos. (Assinaturas: DALTON MELO MACAMBIRA - CPF:
240.291.573-00)

Teresina, 17 de julho de 2013.

DALTON MELO MACAMBIRA
Secretário do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR

Of.   466

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE  E  RECURSOS HÍDRICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ

Processo Administrativo – Nº. AA.130.1.002160/12-68
Termo Aditivo nº. 01 do Contrato - Nº 09/2012 – que entre si celebram o Estado
do Piauí, através da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMAR e a empresa LYS TURISMO LTDA. - ME.
Objeto do contrato: Serviços de agendamento de passagens aéreas e
fornecimento de bilhetes aéreos para a SEMAR - PI
Objeto do Termo Aditivo : Prorrogação da vigência do contrato 09/2012 por mais
12(doze) meses em conformidade com o artigo 57, inciso II da Lei 8666/93,
passando o contrato a vigorar até 17 de maio de 2014.
Valor do contrato: De acordo com a necessidade dessa SEMAR durante a
vigência do contrato.
Programa de Trabalho: 28101.04122902.188, 28101.18541172.191,
28101.18542172.196, 28101.18542172.273.
Elemento de Despesa: 33.90.33
Fonte Recursos: 100 / 112
Contratada: LYS Turismo LTDA. - ME. Claúdia Sueni de Mesquita Holanda
Lima – CPF 966.8432.743 – 34.
Contratante: Estado do Piauí por intermédio da Secretaria do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos. (Assinaturas: DALTON MELO MACAMBIRA - CPF:
240.291.573-00)

Teresina, 17 de julho de 2013.

DALTON MELO MACAMBIRA
Secretário do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR

Processo Administrativo – Nº. AA.130.1.000657/12-11
Termo Aditivo nº. 02 do Contrato - Nº 03/2012 – que entre si celebram o Estado do
Piauí, através da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR e a
empresa GERSON MACHADO SERVIÇOS DE LIMPEZA  LTDA.
Objeto do contrato: Serviços de poda no Parque Zoobotânico de Teresina - PI
Objeto do Termo Aditivo : Aditivar o valor do contrato em R$ 83.500,00(oitenta e três
mil e quinhentos reais), passando o valor a ser 417.500,00(quatrocentos e dezessete
mil e quinhentos reais), dentro dos limites pelo artigo 65, § 1º da Lei 8666/93.
Valor do contrato: R$ 417.500,00(quatrocentos e dezessete mil e quinhentos
reais).
Programa de Trabalho: 28101.04122902.188 /  28101.18542172.196 /
28101.18541172.233
Elemento de Despesa: 33.90.39
Fonte Recursos: 100/112
Contratada GERSON MACHADO SERVIÇOS DE LIMPEZA  LTDA. Gerson
Cordeiro Machado Filho – CPF 833.255.573 - 68.
Contratante: Estado do Piauí por intermédio da Secretaria do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos. (Assinaturas: DALTON MELO MACAMBIRA - CPF:
240.291.573-00)

Teresina, 17 de julho de 2013.

DALTON MELO MACAMBIRA
Secretário do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR

Processo Administrativo – Nº. AA.130.1.005663/13-19
Dispensado o contrato da entrega imediata do produto em razão de urgência
devido a queima do equipamento telefônico da SEMAR - PI contratando-se a
empresa FORTED TELECOMUNICAÇÕES L TDA.
Objeto do contrato: Peças para manutenção da central telefônica da Secretaria
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos.
Valor do contrato: R$ 25.950,00 (vinte e cinco mil novecentos e cinquenta
reais).
Prazo de Execução: A entrega dos produtos fora na data da execução dos
reparos e entrega dos produtos devido à urgência, justificada no Processo
Administrativo – Nº. AA.130.1.005663/13-19
Vigência do contrato: 06(seis) meses
Programa de Trabalho: 28101.04122902 e 28101.18542172
Elemento de Despesa: 33.90.30
Fonte Recursos: 100 / 112
Contratada FORTED Telecomunicações LTDA. Ana Adélia Ribeiro Marques
Vilma – CPF 614.368.873-72
Contratante: Estado do Piauí por intermédio da Secretaria do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos. (Assinaturas: DALTON MELO MACAMBIRA - CPF:
240.291.573-00)

Teresina, 17 de julho de 2013.

DALTON MELO MACAMBIRA
Secretário do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE TRANSPORTES - SETRANS

AVISO DE LICIT AÇÃO – CPL
CONCORRÊNCIA Nº 008/2013

A Secretaria dos Transportes do Estado do Piauí – SETRANS, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação comunica aos
interessados que as 09:00 (nove) horas do dia 26 de agosto de 2013,
receberá proposta para  Contratação de Empresa para Execução de
37.040,00 M² de Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso
Usinado A Quente   (C.B.U.Q) de Diversas Ruas da Zona Urbana do
Município de Elesbão Veloso – Pi.  Tipo de licitação é no de Menor
Preço, regime de empreitada por Preço UNITÁRIO. Todas as despesas
decorrentes deste procedimento licitatório correrão as expensas do
Governo do Estado do Piauí através da Secretaria de Transportes do
Estado do Piauí – SETRANS. Classificação Orçamentária:
46101.2678220.1052; Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR – 00. O Edital,
Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos
Unitários, Especificações Técnicas, encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Coordenação de Licitação da SETRANS, sito
a Av. Pedro Freitas, s/nº, Centro Administrativo, bloco “G”, 1º, em
Teresina-PI, Fone(s): (0XX86)3215-4545/, Ramais 221, Fone/Fax:
(0XX86)3215-4291 e (86)3216-3124, e-mail: setrans@setrans.pi.gov.br
e/ou cplsetranspi@bol.com.br  de segunda a sexta-feira, das 7:30 as
13:30 horas. O Edital e seus elementos constitutivos estarão
disponíveis para consulta e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), de 18 de julho  de 2013.

Francisca Juliana Castello Branco Evaristo de Paiva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Antônio Avelino Rocha de Neiva

Secretário dos Transportes do Estado do Piauí

AVISO DE LICIT AÇÃO – CPL
CONCORRÊNCIA Nº 009/2013

A Secretaria dos Transportes do Estado do Piauí – SETRANS, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação comunica aos
interessados que as 09:00 (nove) horas do dia 30 de agosto de 2013,
receberá proposta para  Execução de 166.408,38 M² de Pavimentação
Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado A Quente   (C.B.U.Q) de
Diversas Ruas da Zona Urbana do Município de Oeiras – Pi.  Tipo de
licitação é no de Menor Preço, regime de empreitada por Preço UNITÁRIO.
Todas as despesas decorrentes deste procedimento licitatório correrão as
expensas do Governo do Estado do Piauí através da Secretaria de
Transportes do Estado do Piauí – SETRANS. Classificação Orçamentária:
46101.2678220.1052; Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR – 00. O Edital,
Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos Unitários,
Especificações Técnicas, encontram-se à disposição dos interessados na
sala da Coordenação de Licitação da SETRANS, sito a Av. Pedro Freitas,
s/nº, Centro Administrativo, bloco “G”, 1º, em Teresina-PI, Fone(s):
(0XX86)3215-4545/, Ramais 221, Fone/Fax: (0XX86)3215-4291 e (86)3216-
3124, e-mail: setrans@setrans.pi.gov.br e/ou cplsetranspi@bol.com.br  de
segunda a sexta-feira, das 7:30 as 13:30 horas. O Edital e seus elementos
constitutivos estarão disponíveis para consulta e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), de 18 de julho  de 2013.

Francisca Juliana Castello Branco Evaristo de Paiva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Antônio Avelino Rocha de Neiva

Secretário dos Transportes do Estado do Piauí

AVISO DE JULGAMENT O FINAL  .
CONCORRÊNCIA Nº 002/13 – CPL

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Transportes do
Estado do Piauí – SETRANS torna público e para conhecimento dos
interessados, que após exame das propostas de preços apresentadas
pelas empresas participantes e habilitadas no pleito relativo à Concorrência
nº 002/2013- CPL, destinada à Contratação de Empresa de Engenharia
Civil para Execução dos Serviços de Implantação e Pavimentação Asfáltica
em Tratamento Superficial Duplo Banho Diluido (TSD) da Rodovia Pi-236
(Contorno Rodoviário do Município de Regeneração), trecho: entr. Pi-
236/Rodovia de Ligação (Regeneração Br-343), com 7,042 km de extensã,
chegou-se ao seguinte resultado de classificação final da proposta:
Empresa Vencedora do certame: 1º lugar: Pac Engenharia Ltda. por
apresentar o menor valor global: R$ 3.040.418,14 (três milhões, quarenta
mil, quatrocentos e dezoito reais e quatorze centavos); 2º lugar a Empresa:
Agrimaza Industrial e Mineração Ltda, por apresentar o valor global R$
3.088.545,40 (três milhões, oitenta e oito mil, quinhentos e quarenta e
cinco reais e quarenta centavos ); 3º Lugar: RM Estruturas e Pavimentação
Ltda, por apresentar valor global: R$ 3.282.326,94 ( três milhões, duzentos
e oitenta e dois mil, trezentos e vinte e seis reais e noventa e quatro
centavos) , conforme razões contidas na ata de resultado final. Fica
assegurado o prazo de recurso a partir da publicação deste aviso.

Teresina (PI), 17 de julho de 2013.

Francisca Juliana Castello Branco Evaristo de Paiva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Extratos de Aditivo

ATO:: Termo Aditivo n° 01 ao Contrato n° 016/2012
Processo Administrativo . N° A.A.319.1.000215/12 - 26 – SETRANS –
Concorrência  nº  004/2012
CONTRATANTE: Secretaria de Transportes do Estado do Piauí –
SETRANS
CONTRATADA: Construtora Hidros  Ltda.
OBJETO CONTRATUAL: Implantação e Pavimentação Asfaltica em CBUQ
com Extensão de 1.100,00 M no Aeródromo de Santa Cruz do Piauí – Pi
OBJETO DO ADITAMENTO: execução de serviço extra no valor de R$
343.258,36 (trezentos e quarenta e três mil, duzentos e cinquenta e oito
reais e trinta e seis centavos), ficando o contrato original no valor de R$
1.818.841,87 (um milhão, oitocentos e dezoito mil, oitocentos e quarenta e
um reais e oitenta e sete centavos ), com prorrogação do prazo de execução
por mais 120 (cento e vinte) dias e vigência contratual por mais 135 (cento
e trinta e cinco) dias a contar da data da assinatura deste instrumento.
DATA DE ASSINATURA: 24.06.13
ASSINAM: Antonio Avelino Rocha de Neiva (pela Contratante) e Paulo
Marcelino Macedo Tavares (pela Contratada).
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CONTRATO N. °01/2013 PARA
FORNECIMENTO DE PAPEL A4 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO
PIAUÍ, ATRAVÉS DO INSTITUTO DE
METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ
– IMEPI E A EMPRESA PORT. DIST. DE
INFORMATICA E PAPELARIA LTDA.
PARA OS FINS A QUE SE DESTINAM.

Pelo presente instrumento, o Estado do Piauí, através do
INSTITUT O DE METROLOGIA  DO ESTADO DO PIAUÍ – IMEPI ,
Autarquia Estadual, vinculada ao Governo do Estado do Piauí, criada
pela Lei n.°4.524 de 17 de dezembro de 1992, com sede na Av. Barão de
Gurguéia n.° 3.336, Bairro Vermelha, Município de Teresina, Estado do
Piauí, telefone (86) 3229-1411, fax (86) 3229-2626, inscrita no CNPJ
n.°41.522.079/0001-06, designado doravante CONTRATANTE ,
representado neste ato por seu DIRETOR GERAL, JOSÉ MESSIAS
ANDRADE JUNIOR , nomeado por Decreto Executivo Estadual, datado
de 01.01.2011, portador de Carteira de Identidade n.° 837.728/SSP-PI e
CPF n.° 337.870.693-72 e a empresa PORT. DIST. DE INFORMATICA
E PAPELARIA  LTDA.,  registrada sob o CNPJ N.° 08.228.010/0001-90,
situada à Faz. Ponte Alta de Cima, Rod. DF 001 – Inters.c/ Rod. DF475,
Cidade Satélite do Gama, s/n, Gp. 01, Armaz. N.º 04, Cep: 72.427-010,
Representante tel. 086-3231-8458 e 9924-7181, neste ato representado
pelo Sr. JOSE WILSON BATISTA VIEIRA , representante legalmente
habilitado, inscrito no CPF. N.º 952.126.473-04, doravante denominada
CONTRATADA , firmam este Contrato que se regerá pelas cláusulas e
condições abaixo discriminadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato o fornecimento pela
CONTRATADA à CONTRATANTE, de PAPEL A4 para atender
solicitação do Chefe do Setor de Almoxarifado, com base no Decreto
Estadual no 11.319/04 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços
– SRP no Estado do Piauí, e Pregão Presencial no 012/2012 -DLCA/
SEAD/PI – BENS COMUNS - SRP, conforme Liberação no  0393/2013-
DLCA/SEAD/PI, publicado no Diário Oficial n.º 53, de 20 de março
de 2013, anexo a cópia ás fls. 16. 

ITEM/ 

EXTRATO 
OBJETO ESTRATO /DOE EMPRESA/TEL QTDE 

VALOR 
UNIT 

MAXIMO 

 

371 

 

Papel A4 alcalino 
branco 210x297 mm 
resma com 500 fls., 

75g/m2, em embalagem 
revestida externamente 

com polipropileno 
biorienta (Bopp), 

resistente à umidade. 

Parcial LXXIII, DOE n.º 
53, de 20.03.2013, pag. 

57 

PORT. 
DISTRIBUIDORA DE 

INFORMÁTICA E 
PAPELARIA LTDA. 

(VENCEDORA) 

800 Unds R$9,90 

CLÁUSULA SEGUNDA –  DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS

  2.1. O valor total deste Contrato é de R$ 7.920,00 (sete mil e
novecentos e vinte reais), conforme proposta de preços anexada ao
processo administrativo 1064/2013, o qual baseou toda a contratação,
tendo sido realizada pesquisa de mercado, conforme determinação
Liberação no  0393/2013-DLCA/SEAD/PI.

2.2. Os recursos para pagamento das despesas oriundas deste
Contrato serão provenientes da seguinte Fonte de Recursos:
021.000.20000 – Fonte de Recursos do Convenio IMEPI/IMETRO e
Elemento de Despesa :335030.00 e classificação funcional 04.122.502.00,
conforme dotação orçamentária às fls. 31 do processo administrativo.

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) A entrega dos materiais deverá ser parcelada, de acordo com
a necessidade do IMEPI no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis do
pedido formal da CONTRATANTE entregue à CONTRATADA através
de documento o qual deverá ser assinado por funcionário responsável
pelo setor de almoxarifado;

b) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições de uso,
de acordo com as especificações dos editais, na sede do IMEPI, Av.
Barão de Gurguéia, 3336, Bairro Vermelha, de segunda-feira à sexta-
feira, nos horários de 7:30 às 13:30, em Teresina – PI;

c) A entrega dos bens deverá obedecer às requisições expedidas
pela Diretoria Administrativa/IMEPI;

d) Assegurar o prazo de garantia dos bens, conforme a
proposta da CONTRATADA, a contar da data de sua aceitação,
conforme edital e anexos, conforme atas publicadas nos diários oficiais
e na forma da Liberação no  0393/2013 – DLCA/SEAD/PI.

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante as constantes da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS publicada oficialmente em diários oficiais e na
forma da Liberação no 0393/2013 – DLCA/SEAD/PI.

I - assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando
sempre o seu bom desempenho;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, inclusive quanto à continuidade da prestação dos
serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos
pela CONTRATANTE, não deve ser interrompida;

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENT O

I – O pagamento dos bens fornecidos será efetuado mediante
requerimento por escrito da CONTRATADA à CONTRATANTE,
mencionando o número do Contrato, acompanhada das faturas COM
ATESTO DE SERVIDOR RESPONSAVEL PELO RECEBIMENTO DAS
MERCADORIAS sendo o preço constante no contrato, seguindo a
proposta de preços constante nos autos do processo administrativo,
1064/2013.

II – A composição do valor a ser pago será feita pela totalização
das requisições de material emitidas pela Diretoria Administrativa/
IMEPI no período mensal;

III – O pagamento deverá ser efetuado pela CONTRATANTE
no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do requerimento do
Contratado, com nota fiscal atestada por servidor do IMEPI, somente
sendo efetivado após a verificação da regularidade da CONTRATADA
junto à Seguridade Social – CND e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS e Fazenda Estadual e Certidão Negativa De Débitos
Trabalhistas.

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos
no art. 65 da Lei no 8.666/93, desde que haja interesse da IMEPI, com a
apresentação das devidas justificativas.

 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRA TIVAS

7.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a
CONTRATANTE  poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao
CONTRATADO as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa,  de 10% (dez por cento) do valor global, por dia de
atraso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior
a 2 (dois) anos;
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

7.1- As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis.

7.2-  A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de
competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual
ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua
aplicação;

CLAUSULA  OITAVA -  DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações,
projetos ou prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais,
especificações, projetos e prazos;

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a
comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do
fornecimento, nos prazos estipulados;

d) o atraso injustificado no início da obra, serviço ou
fornecimento;

e)a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem
justa causa e prévia comunicação à Administração;

f)  o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as
de seus superiores;

g) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas
na forma do § 1o do art. 67 da Lei 8.666/93;

h) a decretação de falência ou a instauração de insolvência
civil;

i)a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da
estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;

j)- razões de interesse público, de alta relevância e amplo
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da
esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas
no processo administrativo a que se refere o contrato;

l) a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços
ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além
do limite permitido no § 1o do art. 65 desta Lei;

m) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da
Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

n) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos
pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento,
ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

o) a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou
objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas
no projeto;

p) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do contrato.

8.1  Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

8.2  A rescisão do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
nos casos enumerados nos incisos a) a j) do item 8.1 anterior;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
processo da licitação, desde que haja conveniência para a
Administração;

c) judicial, nos termos da legislação;

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE

9.O Contrato ora ajustado não admite reajuste de preços.

CLÁUSULA DECIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10. A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições
ora pactuadas, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários
no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

10.1 Para efeito deste Contrato, não será considerado como
precedente, novação ou renúncia aos direitos que a Lei e o presente
Contrato assegurem as partes, a tolerância quanto a eventuais
descumprimentos ou infrações relativas às cláusulas e condições
estipuladas no presente Contrato.

10.2 A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a
execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no procedimento licitatório.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA VIGÊNCIA

11. Este Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da
sua assinatura ou até o final da entrega de seu objeto,  em concordância
com a vigência do Sistema de Registro de Preços para o objeto
solicitado, e demais alterações na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE

12.A CONTRATANTE providenciará a publicação, no Diário
Oficial do Estado, do resumo do extrato deste contrato no prazo legal,
bem como no Diário Oficial da União.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL  - SDR

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas atribuições,
e considerando o dispositivo nas Cláusulas 1ª, 2ª e 3ª do Termo abaixo
relacionado, torna público que celebrou o 1º Termo Aditivo de Alteração
da Dotação Orçamentária de Locação de Serviços do Contrato nº 003/
2013 celebrado entre a Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a
Empresa Oásis Construções e Consultoria Ltda, do seguinte Contrato:
Contrato: 003/2013
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
Oásis Construções e Consultoria Ltda.

Of.   1237

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas atribuições,
e considerando o dispositivo nas Cláusulas 1ª, 2ª e 3ª do Termo abaixo
relacionado, torna público que celebrou o 3º Termo Aditivo de Alteração
da Dotação Orçamentária de Locação de Serviços e Engenharia do Contrato
nº 010/2013 celebrado entre a Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR
e a Construtora Planos Ltda, do seguinte Contrato:
Contrato: 010/2013
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Construtora
Planos Ltda.

Of.   1242

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas atribuições,
e considerando o dispositivo nas Cláusulas 1ª, 2ª e 3ª do Termo abaixo
relacionado, torna público que celebrou o 1º Termo Aditivo de Alteração
da Dotação Orçamentária de Locação de Serviços do Contrato nº 012/
2013 celebrado entre a Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a
Empresa Oásis Construções e Consultoria Ltda, do seguinte Contrato:
Contrato: 012/2013
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
Oásis Construções e Consultoria Ltda.

Of.   1245

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições, e considerando o dispositivo nas Cláusulas 1ª, 2ª e 3ª do
Termo abaixo relacionado, torna público que celebrou o 1º Termo
Aditivo de Alteração da Dotação Orçamentária de Locação de Serviços
e Engenharia do Contrato nº 023/2013 celebrado entre a Secretaria do
Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa RM Estrutura e
Pavimentação Ltda, do seguinte Contrato:
Contrato: 023/2013
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
RM Estrutura e Pavimentação Ltda.

Of.   1247

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas atribuições, e
considerando o dispositivo nas Cláusulas 1ª, 2ª e 3ª do Termo abaixo relacionado,
torna público que celebrou o 1º Termo Aditivo de Alteração da Dotação
Orçamentária de Locação de Serviços e Engenharia do Contrato nº 031/2012
celebrado entre a Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
Primavera Serviços de Locação e Veículos Ltda, do seguinte Contrato:
Contrato: 031/2012
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
Primavera Serviços de Locação e Veículos Ltda.

Of.   1241

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas atribuições,
e considerando o dispositivo nas Cláusulas 1ª, 2ª e 3ª do Termo abaixo
relacionado, torna público que celebrou o 1º Termo Aditivo de Alteração
da Dotação Orçamentária de Locação de Imóvel do Contrato nº 009/2013
celebrado entre a Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a
Construtora Santa Inês Ltda, do seguinte Contrato:
Contrato: 009/2013
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Construtora
Santa Inês Ltda.

Of.   1244

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas atribuições,
e considerando o dispositivo nas Cláusulas 1ª, 2ª e 3ª do Termo abaixo
relacionado, torna público que celebrou o 1º Termo Aditivo de Alteração
da Dotação Orçamentária de Locação de Serviços e Engenharia do Contrato
nº 006/2013 celebrado entre a Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR
e a Empresa TY Jerônimo e Silva - EPP, do seguinte Contrato:
Contrato: 006/2013
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa TY
Jerônimo e Silva - EPP

Of.   1251

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições, e considerando o dispositivo nas Cláusulas 1ª, 2ª e 3ª do
Termo abaixo relacionado, torna público que celebrou o 1º Termo
Aditivo de Alteração da Dotação Orçamentária de Locação de Serviços
e Engenharia do Contrato nº 007/2013 celebrado entre a Secretaria do
Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa Engeterra Engenharia e
Terraplanagem Ltda-ME, do seguinte Contrato:
Contrato: 007/2013
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
Engeterra Engenharia e Terraplanagem Ltda-ME

Of.   1255

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.Para dirimir as questões oriundas do presente contrato, compete
o Foro da Justiça Comum do Estado do Piauí, cidade de Teresina.

13.1Para firmeza e como prova de haverem entre si e avençados,
é lavrado este contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e valia, assinadas
pelos representantes legais das partes.

Teresina (PI), ___ de _____________ de 2013.

JOSÉ MESSIAS ANDRADE JUNIOR
Diretor Geral do Instituto de Metrologia do Estado do Piauí – IMEPI/

INMETRO
CONTRATANTE

JOSE WILSON BA TISTA VIEIRA
Representante da Empresa PORT. DIST. DE INFORMATICA E

PAPELARIA  LTDA.
CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO 01/2013

PROCESSO: n°1064/2013

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual no 11.319/04 que
regulamenta o Sistema de Registro de Preços – SRP no Estado do
Piauí, e Pregão Presencial no 012/2012 -DLCA/SEAD/PI – BENS
COMUNS - SRP, baseado no processo administrativo AA.002.1.003825/
13-09, Liberação no  0393/2013-DLCA/SEAD/PI, publicado no Diário
Oficial n.º 53, de 20 de março de 2013.
CONTRATANTE: Instituto de Metrologia do Estado do Piauí -
IMEPI;
CONTRATADA:  PORT. DIST. DE INFORMATICA E PAPELARIA
LTDA.
OBJETO: Constitui objeto deste Contrato o fornecimento pela
CONTRATADA à CONTRATANTE DE 800 (OITOCENTAS) resmas
de Papel A4 alcalino branco 210x297 mm, resma com 500 fls., 75g/m2,
em embalagem revestida externamente com polipropileno biorienta
(Bopp), resistente à umidade.
VALOR: R$ 7.920,00 (sete mil e novecentos e vinte reais).
FONTE DE RECURSOS: Fonte de Recursos: 021.000.20000 – Fonte de
Recursos do Convenio IMEPI/IMETRO e Elemento de Despesa
:335030.00 e classificação funcional 04.122.502.00
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses;
Data da Assinatura:..../....../2013;

Assinaturas: JOSÉ MESSIAS ANDRADE JUNIOR pelo IMEPI e JOSE
WILSON BATISTA VIEIRA
Representante da Empresa PORT. DIST. DE INFORMATICA  E
PAPELARIA  LTDA .

Of.   297
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O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas atribuições,
e considerando o dispositivo nas Cláusulas 1ª, 2ª e 3ª do Termo abaixo
relacionado, torna público que celebrou o 1º Termo Aditivo de Alteração
da Dotação Orçamentária de Locação de Serviços e Engenharia do Contrato
nº 014/2013 celebrado entre a Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR
e a Empresa TY Jerônimo e Silva - EPP, do seguinte Contrato:
Contrato: 014/2013
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa TY
Jerônimo e Silva - EPP

Of.   1250

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas atribuições,
e considerando o dispositivo nas Cláusulas 1ª, 2ª e 3ª do Termo abaixo
relacionado, torna público que celebrou o 1º Termo Aditivo de Alteração
da Dotação Orçamentária de Locação de Serviços e Engenharia do Contrato
nº 001/2013 celebrado entre a Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR
e a Empresa TY Jerônimo e Silva - EPP, do seguinte Contrato:
Contrato: 001/2013
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa TY
Jerônimo e Silva - EPP

Of.   1253

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas atribuições, e
considerando o dispositivo nas Cláusulas 1ª, 2ª e 3ª do Termo abaixo relacionado,
torna público que celebrou o 1º Termo Aditivo de Alteração da Dotação
Orçamentária de Locação de Serviços e Engenharia do Contrato nº 004/2013
celebrado entre a Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
Primavera Serviços de Locação e Veículos Ltda, do seguinte Contrato:
Contrato: 004/2013
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
Primavera Serviços de Locação e Veículos Ltda.

Of.   1256

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas atribuições, e
considerando o dispositivo nas Cláusulas 1ª, 2ª e 3ª do Termo abaixo relacionado,
torna público que celebrou o 1º Termo Aditivo de Alteração da Dotação
Orçamentária de Locação de Serviços e Engenharia do Contrato nº 002/2013
celebrado entre a Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
Primavera Serviços de Locação e Veículos Ltda, do seguinte Contrato:
Contrato: 002/2013
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
Primavera Serviços de Locação e Veículos Ltda.

Of.   1249

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas atribuições,
e considerando o dispositivo nas Cláusulas 1ª, 2ª e 3ª do Termo abaixo
relacionado, torna público que celebrou o 1º Termo Aditivo de Alteração
da Dotação Orçamentária de Locação de Serviços e Engenharia do Contrato
nº 008/2013 celebrado entre a Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR
e a Empresa TY Jerônimo e Silva - EPP, do seguinte Contrato:
Contrato: 008/2013
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa TY
Jerônimo e Silva - EPP

Of.   1252

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

AVISO DE JULGAMENT O DE HABILIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2013

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria da Infraestrutura do
Estado do Piauí – SEINFRA, designada pela Portaria nº. 16.08/2013-GS de
07/03/13, através de sua presidente, torna público para conhecimento dos
interessados que em sessão realizada em 17/07/2013 às 09:00 (nove) horas
após análise da documentação de habilitação apresentada pelas licitantes
participantes do certame, foi proferido o julgamento, cujo resultado segue:
Licitantes Habilitadas: Raio de Sol Construtora Ltda, por satisfazer no
todo as exigências do Edital. Fica assegurado o prazo para cumprimento
da Lei nº 8.666/93, a contar da publicação deste aviso.

Teresina (PI), 18 de julho de 2013.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Of.   560

Extrato de Contrato – 2013

Referência: Contrato Nº 41/2013 - Processo Nº 16.507/13
Contratante: Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí.
Contratada: Oásis Construções e Consultoria Ltda.
Objeto: Construção de um Ginásio Poliesportivo no município de Currais – PI.
Licitação: Tomada de Preços Nº 10/2013 - CPL
Valor Global: R$ 376.754,80 (trezentos e setenta e seis mil setecentos e
cinquenta e quatro reais e oitenta centavos).
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte) dias.
Vigência Contratual: 225 (duzentos e vinte e cinco) dias.
Dotação Orçamentária: Todas as despesas decorrentes deste procedimento
licitatório correrão as expensas do Convênio nº 756399/2011 – CEF/
MINISTÉRIO DO ESPORTE/SEINFRA (SICONV 051883/2011) e serão
pagos através da Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí –
SEINFRA. Classificação Orçamentária: 16101.1545121 1.183; Natureza da
Despesa: 4490.51 e FR – 10/00.
Data da Assinatura: 15.07.2013
Assinam: José Dias de Castro Neto (pela Contratante) e Marcelino Almeida
de Araújo (pela Contratada).

Referência: Contrato Nº 42/2013 - Processo Nº 16.478/12
Contratante: Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí.
Contratada: Engipec-Engenharia e Construções Ltda.
Objeto: Construção de Sistema Simplificado de Abastecimento de Água
com Poço Tubular, nas localidades Altos e Granada, no município de São
José do Peixe – PI.
Licitação: Tomada de Preços Nº 08/2013 - CPL
Valor Global: R$ 369.562,56 (trezentos e sessenta e nove mil, quinhentos e
sessenta e dois reais e cinquenta e seis centavos).
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte) dias.
Vigência Contratual: 225 (duzentos e vinte e cinco) dias.
 Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros para a despesa decorrente
desta contratação correm por conta do Governo do Estado do Piauí, através
da Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí. Classificação
Orçamentária 16101 1751219; Projeto: 1.193; Natureza da Despesa: 4490.51;
Fonte de Recurso - 00.
Data da Assinatura: 17.07.2013
Assinam: José Dias de Castro Neto (pela Contratante) e Alcides Eduardo
Veras Freitas (pela Contratada).

Referência: Contrato Nº 43/2013 - Processo Nº 16.435/13
Contratante: Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí.
Contratada: Engipec-Engenharia e Construções Ltda.
Objeto: Construção de uma Praça de Eventos, inclusive palco, no município
de Demerval Lobão – PI.
Licitação: Tomada de Preços Nº 11/2013 - CPL
Valor Global: R$ 194.031,74 (cento e noventa e quatro mil, trinta e um reais
e setenta e quatro centavos).
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte) dias.
Vigência Contratual: 225 (duzentos e vinte e cinco) dias.
 Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros para a despesa decorrente
desta contratação correm por conta do Convênio nº 768536/2011 – CEF/
MTUR/SEINFRA (SICONV 051883/2011) e serão pagos  através da
Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí – SEINFRA. Classificação
Orçamentária: 16101.1545121 1.183; Natureza da Despesa: 4490.51 e FR –
10/00.
Data da Assinatura: 17.07.2013
Assinam: José Dias de Castro Neto (pela Contratante) e Alcides Eduardo
Veras Freitas (pela Contratada).

Extratos de Termo Aditivos de Contratos – 2013

Referência: Termo Aditivo Nº09 Contrato Nº 11/2011 Proc. Nº 16.1159/09
Contratante: Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí.
Contratada: ENGIPEC Engenharia e Construção Ltda.
Objeto Contratual: Execução das obras e serviços de implantação de
sistema simplificados de abastecimento d’água em diversas localidades
de vários municípios do Estado do Piauí, compreendendo: Lote IV –
Cajazeiras – PI.
Objeto do Aditamento: prorrogação do prazo de execução por mais 90
(noventa) dias e vigência contratual por mais 195 (cento e noventa e
cinco) dias a contar da data da assinatura deste instrumento.
Data da Assinatura: 03.06.2013.
Assinam: José Dias de Castro Neto (Contratante), Alcides Eduardo Veras
Freitas (Contratada).



Diário Oficial

13Teresina(PI) - Sexta-feira, 19 de julho de 2013 • No  136

Referência: Termo Aditivo Nº09 Contrato Nº 12/2011 Proc. Nº 16.1208/09
Contratante: Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí.
Contratada: SW Assessoria e Serviços Ltda.
Objeto Contratual: Execução das Obras e Serviços de Implantação de
Sistema Simplificados de Abastecimento d’água – Água na Escola / PAC-
FUNASA em Diversas Localidades de Vários Municípios do Estado do
Piauí, Compreendendo: Lote VIII – Madeiro - PI.
Objeto do Aditamento: prorrogação do prazo de execução por mais 90
(noventa) dias e vigência contratual por mais 195 (cento e noventa e
cinco) dias a contar da data da assinatura deste instrumento.
Data da Assinatura: 03.06.2013.
Assinam: José Dias de Castro Neto (Contratante), Wander Gustavo Maia
(Contratada).

Referência: Termo Aditivo Nº06 Contrato Nº 03/2012 Proc. Nº 16.551/11
Contratante: Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí.
Contratada: Construtora R.M. Ltda.
Objeto Contratual: Implantação da Obra, Guarita Controle de Veiculos Leves e
Pesados, Administração e Cerca Perimetral da Zona de Processamento de
Exportação de Parnaíba-ZPE, no Município de Parnaíba-PI.
Objeto do Aditamento: serviço extra no valor de R$ 119.583,53 (cento e
dezenove mil, quinhentos e oitenta e três reais e cinqüenta e três centavos),
ficando o valor do contrato em R$ 2.266.845,93 (dois milhões, duzentos e
sessenta e seis mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e três
centavos), conforme planilha e memorial de cálculo anexos ao processo
administrativo; e a prorrogação do prazo de execução por mais 120 (cento
e vinte) dias e vigência contratual por mais 225 (duzentos e vinte e cinco)
dias, a contar da data da assinatura deste instrumento.
Data da Assinatura: 14.06.2013.
Assinam: José Dias de Castro Neto (Contratante), Roberto Tajra Melo
Filho (Contratada).

Retificação – 2013

A Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí vem retificar publicação
referente ao Contrato nº39/13, Processo Administrativo nº16.501/12,
publicado no D.O.E. nº 132 de 15/07/2013, onde está escrito – “Licitação:
Tomada de Preços nº14/2013 - CPL.” leia-se “Licitação: Tomada de Preços
nº27/12 - CPL.”. Publique-se.

Of.   564

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2013 - SESAPI

PROCEDIMENTO: PREGÃO PRESENCIAL nº 09/2013. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EST OFADOS PARA O EDIFÍCIO
DA SESAPI, CONFORME ANEXO I DO EDIT AL.TIPO; menor  Preço
por LOTE. DATA E HORÁRIO: 05/08/2013 às 09h00minh.FONTE DE
RECURSO: 100 - Tesouro Estadual.AQUISIÇÃO DE EDITAL : CPL/
SESAPI, Comissão Permanente de Licitação da Secretaria da Saúde, situada
na Av. Pedro Freitas, S/N, Centro Administrativo, bairro São Pedro -
Teresina – PI, por meio da apresentação de CD ou pen – drive, ou através
da homepage da SESAPI: http://www.saude.pi.gov.br/licitacoes ou do E-
mail: cplsaude@saude.pi.gov.br.  LOCAL  E INFORMAÇÕES:  CPL/
SESAPI, Comissão Permanente de Licitação da Secretaria da Saúde, situada
na Av. Pedro Freitas, S/N, Centro Administrativo, bairro São Pedro -
Teresina – PI, FONE: (86) 3216-3604 e-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br.

MARIA DAS GRAÇAS RUFINO
Pregoeira /SESAPI

ERNANI DE PAIVA MAIA
Secretário de Estado da Saúde - SESAPI

Teresina, 18 de julho de 2013

Of.   1725

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2013-MDER

OBJETO: SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE GRADES E
OUTROS

DATA DA ABERTURA: 06.08.2013
HORÁRIO: 09:00 HS
LOCAL: Sala de Reuniões da CPL - MDER
MODALIDADE: Pregão Presencial – Menor preço por lote único

EDITAL: Disponível na Sala da CPL-MDER; no site do TCE
www.tce.pi.gov.br (licitações abertas)
INFORMAÇÕES: SALA DA CPL-MDER; Av. Higino Cunha, 1552 – bairro
Ilhotas; e-mail: cplmder@bol.com.br; Fone: (86)3228-1053 Ramal 294
OBSERVAÇÃO: Pedidos de esclarecimentos em relação ao Edital e Anexo,
encaminhar ao Pregoeiro, por escrito 03 (três) dias úteis antes do prazo
para abertura das propostas.

      Clodoveu de Sousa Ribeiro
Coordenador/Pregoeiro de Licitação
             CPF: 470.301.783-00

Of.   349

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO

ESPÉCIE: Extrato do Termo de Cooperação nº 014/2013, celebrado entre
SEDUC e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bertolinia/PI.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº: 00163532013.
OBJETO: Assegurar assistência educacional às pessoas portadoras de
necessidades especiais, que será prestada pela APAE de Bertolinia do
Piauí, através da liberação de 04 (quatro) servidores a seguir relacionados,
para exercerem suas atividades na citada instituição:

Professor (a) Matrícula Regime
01) Azélia de Sousa Miranda Morais 083861-6 40h
02) Cícera Lopes da C. Silva 077049-3 40h
03) Evaneide Vieira M. Feitosa 088148-1 40h
04) Graciane Alves 109.628-1 40h
VIGÊNCIA : de 1º janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013.
DATA DA ASSINATURA: 15 de julho de  2013.
SIGNATÁRIO : Átila Freitas Lira – Secretário da Educação e Cultura;
Josiran de Almeida Souza – Presidente da APAE de Bertolinia.

Of.   254-A

EXTRATO DO CONTRATO Nº 110/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa _
CONSTRUTORA VALE DO MAMBRÉ LTDA. CNPJ: 09.270.929/0001-05

OBJETO: Reforma da U. E. Firmina Sobreira no município de Teresina/
PI, em conformidade com o Processo Administrativo n° 0017297/2013 da
CONCORRÊNCIA NACIONAL Nº 010/2013.

FONTE DE RECURSOS: FUNDEB

VALOR GLOBAL: R$ 204.580,34 (duzentos e quatro mil e quinhentos e
oitenta reais e trinta e quatro centavos)

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

Nº DE PARCELAS: 02 (duas)

DATA DA ASSINATURA: 02 de julho de 2013.

SIGNATÁRIOS: ÁTILA FREITAS LIRA – Secretário de Educação e
Cultura. LUIS RAIMUNDO IBIAPINA - Representante da Empresa
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 113/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa R
MELOCONSTRUTORA LTDA. CNPJ: 01.857.346/0001-73

OBJETO: Reforma e Ampliação da U. E. Raquel Magalhães para adequação
ao Programa Tempo Integral, no município de Parnaíba/PI, em conformidade
com o Processo Administrativo n° 0063510/2012 da CONCORRÊNCIA
NACIONAL Nº 010/2013

FONTE DE RECURSOS: FUNDEB

VALOR GLOBAL: R$ 536.179,13 (quinhentos e trinta e seis mil e cento e
setenta e nove reais e treze centavos)

VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias.

Nº DE PARCELAS: 04 (quatro)

DATA DA ASSINATURA: 02 de julho de 2013.

SIGNATÁRIOS: ÁTILA FREITAS LIRA – Secretário de Educação e
Cultura.  RODRIGO CAMPELO LIMA DE MELO - Representante da
Empresa

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 001/2013
AO CONTRATO Nº 012/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresaR. MELO
CONSTRUTORA LTDA

OBJETO: O presente Termo Aditivo (Processo nº 0033066/2013) ao Contrato
em epígrafe, cujo objeto consiste na Conclusão da Construção de 01
Escola Padrão (FNDE) no Portal da Esperança no município Teresina/PI,
tem por escopo a modificação da Fonte de Recurso, ora constante da
Cláusula Nona, alterando a Fonte 17 (Banco Mundial) para a Fonte 10
(Convênio Federal nº 806047/2007-2013) e para a Fonte 00 (Tesouro), de
acordo com solicitação da Unidade de Gestão da Rede Física – UGERF e
a teor da Concorrência Nacional nº 018/2012. As despesas correrão por
conta: Convênio Federal nº 806047/2007-2013 / Tesouro. Unidade
Orçamentária: 14102; Plano Trabalho: 12368121199; Elemento de Despesa:
4.4.90.51; Fonte de Recurso: 10/00.

DATA DA ASSINATURA: 05 de julho de 2013.

SIGNATÁRIOS: ÁTILA FREITAS LIRA - Secretário de Educação e Cultura
do Estado do Piau.  RODRIGO CAMPELO LIMA DE MELO –
Representante da Empresa.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 001/2013
AO CONTRATO Nº 014/2012

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresaR.S.
INSTALAÇÕES E COMÉRCIO LTDA

OBJETO: O presente Termo Aditivo (Processo nº 0026551/2013) tem por
finalidade a prorrogação da vigência do Contrato em epígrafe, ora constante
na Cláusula Sexta, por mais 120 (cento e vinte) dias, aos quais se somam
11 (onze) dias decorrentes da restituição de prazo transcorrido entre as
datas do término da vigência contratual (09/06/2013) e do Parecer Técnico
da UGERF (20/06/2013), totalizando, pois, 131 (cento e trinta e um) dias de
prorrogação contados do termo final da vigência contratual (09/06/2013) e
a teor da Tomada de Preços nº 002/2012.

DATA DA ASSINATURA: 20 de junho de 2013.

SIGNATÁRIOS: ÁTILA FREITAS LIRA - Secretário de Educação e Cultura
do Estado do Piauí.     EDMILSON MESQUITA E SILVA– Representante
da Empresa.

Of.   255

AVISO DE CANCELAMENT O
A Secretaria da Educação e Cultura do Estado do Piauí comunica o
cancelamento da publicação do Extrato do Termo Aditivo nº 001/2013
(prazo de vigência) ao Contrato nº 072/2012, celebrado com Jerônimo e
Nunes Ltda (Canaã Turismo), por haver sido publicado indevidamente
no Diário Oficial do Estado do Piauí – DOE/PI nº 90, em 15/05/2013, pág.
27. Teresina (PI), 17 de julho de 2013. Átila Freitas Lira - Secretário da
Educação e Cultura do Estado do Piauí.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 012/2013
PROCESSO Nº: 0009187/2013.
CONCEDENTE: Secretaria da Educação e Cultura do Estado do Piauí –
CNPJ 554.729/0005-10,
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Miguel Leão, CNPJ nº 06554.935/
S
OBJETO: O presente convênio tem por objeto a cooperação financeira
que visa garantir a melhoria da infra-estrutura, com a adequação da Unidade
Escolar José Alves da Silva, situada na Praça Altamiro de Área Leão, n°12,
centro, sendo este imóvel pertencente ao Município pleiteante e da
Unidade Escolar Estado do Acre, situada na Rua João Ferry, n°32, centro,
imóvel pertencente ao Estado do Piauí (Seduc-PI), ambas localizadas no
Município de Miguel Leão-PI, com vistas à melhoria educacional.
DADOS ORÇAMENTÁRIOS : Unidade Orçamentária: 14102
Programa: 12368122217,Projeto/Atividade: 2217,Elemento de Despesa:
4.4.40.51
Fonte de Recurso: 00
VALORES: R$214.792.53 (duzentos e catorze mil, setecentos e noventa e
dois reais e cinqüenta e três centavos), sendo R$ 210.496,68 (duzentos e
dez mil, quatrocentos e noventa e seis reais e sessenta e oito centavos) da
CONCEDENTE e R$ 4.295,85 (quatro mil, duzentos e noventa e cinco
reais e oitenta e cinco centavos) de contrapartida da CONVENENTE.
DATA DE ASSINATURA: ——-15  de julho de  2013.
VIGÊNCIA : da data da assinatura até 31/12/2013.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário da Educação; Joel de Lima
– Prefeito de Miguel Leão-PI.

Of.   256

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O ECONÔ-MICO E
TECNOLÓGICO - SEDET
COMISSÃO DE LICIT AÇÃO

AVISO DE  LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2013-Repetição

OBJETO: Aquisição de Secador Solar móvel – Kit e balança hídrica
eletromecânica para os municípios de Campo Maior e Coivaras – Piauí.
Tipo Menor Preço por Item, regida pela Lei 10.520 de 17/7/2002,
regulamentada pelos Decretos nos 3.555 de 08.08.2000, 3.693 de 20 de
dezembro de 2000, 3.784 de 06 de abril de 2001 e da Lei nº 8.666 de 21.06.93
e suas alterações posteriores. O Edital completo poderá ser adquirido
através de Depósito no valor de R$ 100,00, para cobertura dos gastos de
reprodução gráfica, na Conta: Ag: 3791-5 C/ C: 7312-1 – BB, mediante
apresentação do comprovante de depósito. Data da Abertura: 09/08/
2013, às 09:00 horas. Informações: Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Tecnológico – SEDET.

Manoel Genival Flor da Silva
Pregoeiro

AVISO DE  LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2013.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de pronto
atendimento em Prestação de Serviços de Pronto Atendimento em
manutenção preventiva e corretiva em ar condicionados, bebedouros e
outros - SRP. Tipo Menor Preço por Item, regida pela Lei 10.520 de 17/7/
2002, regulamentada pelos Decretos nos 3.555 de 08.08.2000, 3.693 de 20
de dezembro de 2000, 3.784 de 06 de abril de 2001 e da Lei nº 8.666 de
21.06.93 e suas alterações posteriores. O Edital completo poderá ser
adquirido através de Depósito no valor de R$ 100,00, para cobertura dos
gastos de reprodução gráfica, na Conta: Ag: 3791-5 C/ C: 7312-1 – BB,
mediante apresentação do comprovante de depósito. Data da Abertura:
30/07/2013, às 14:00 horas. Informações: Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Tecnológico – SEDET.

Of.   234
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GOVERNO DO PIAUÍ
Departamento de Estradas

de Rodagem do Piauí - DER/PI

EXTRATO DE CONTRATO PJU No  26 /2013
PROCESSO ADMINISTRA TIVO:   No  2685/2012
OBJETO: Execução dos Serviços de  Restauração de Rodovia Vicinal:
Serviços Iniciais, Revestimento Primário e Recuperação de Ponte em
Estrutura de Madeira, na Rodovia Vicinal, trecho: Entr. BR – 135 Guadalupe
/ Povoado Artur Passo, com uma extensão de 12,00 Km e 5,30 m de largura,
pelo  prazo de  40 (quarenta) dias.
CONTRATADA CONSERVE – CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 390.888,01  (trezentos e noventa  mil, oitocentos e oitenta e
oito reais e um centavos)
FUNDAMENT O LEGAL :    Tomada de Preços  Nº  006/2013
DATA:  02  de  julho  de  2013.
 Assinaturas: Engº. Severo Maria Eulálio Filho (Diretor Geral do DER/PI) e
Juvenal Lima Mota      Filho/Gerente Administrativo/ Conserve – Const.
Serviços e Representações Ltda

Of.   082

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
TOMADA  DE PREÇOS Nº 011/2013

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PIAUÍ  -  DER/PI, torna público, para conhecimento dos interessados
e para que surta os feitos legais pertinentes que homologou e adjudicou
o certame licitatório referenciado, em que foi considerada vencedora a
proposta de preço apresentada pela empresa CONSTRUTORRES
SERVIÇOS GERAIS LTDA, no valor de R$ 650.864,72 (seiscentos e
cinquenta mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e setenta e dois
centavos), tudo conforme Relatório Final da COPEL e Termo de
Homologação constante do Processo Administrativo No 0910/2013.

Engo Severo Maria Eulálio Filho
Diretor Geral - DER/PI

AVISO DE HOMOLAGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA Nº 011/2013

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PIAUÍ  -  DER/PI, torna público, para conhecimento dos interessados
e para que surta os feitos legais pertinentes que homologou e adjudicou
o certame licitatório referenciado  e e as  propostas de preços apresentadas
pelas empresas PAC ENGENJHNARIA LTDA, vencedora dos Lotes I e II
e  CONSTRUTORA SUCESSO S/A,vencedoras do Lote III,
respectivamente, nos valores de R$ 4.049.416,44 ( quatro milhões, quarenta
e nove mil, quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e quatro centavos),
R$ 3.703.395,17 ( três milhões, setecentos e três mil, trezentos e noventa e
cinco reais e dezessete centavos) e R$ 5.885.300,01 ( cinco milhões,
oitocentos e oitenta e cinco mil, trezentos reais e um centavos), tudo
conforme Relatório Final da CEL e Termo de Homologação constante do
Processo Administrativo No 0586/2013.

Teresina(PI),  18  de julho de 2013

Engo Severo Maria Eulálio Filho
 Diretor Geral - DER/PI

AVISO DE HOMOLAGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA Nº 016/2013

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PIAUÍ  -  DER/PI, torna público, para conhecimento dos interessados
e para que surta os feitos legais pertinentes que homologou e adjudicou
o certame licitatório referenciado e as propostas de preços apresentadas
pelaa empresas CONSTRUTORA SUCESSO S/A, no valor R$ 24.605.909,68
(  vinte e quatro  milhões, seiscentos e cinco mil, novecentos e nove reais
e sessenta e oito centavos, tudo conforme Relatório Final da CEL e Termo
de Homologação, constante do Processo Administrativo No 0875/2013.

Teresina(PI),  17  de julho de 2013

Engo Severo Maria Eulálio Filho
Diretor Geral - DER/PI

AVISO  DE  LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 007 / 2013

REPETIÇÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado do Piauí DER/PI, torna público, para
conhecimento dos interessados, tendo em vista nenhuma empresa ter
manifestado interesse em participar do certame licitatório na data de 12
(doze) de junho de 2013, que fará realizar a licitação acima referenciada, na
sala de licitação do edifício do DER/PI, no dia 07 (sete) de agosto de 2013,
às 10:00 (dez) horas, de acordo com a Lei nº. 8666/93 e suas alterações para
Execução dos serviços de Recuperação de Rodovia Vicinal: Serviços
Preliminares, Terraplenagem, Revestimento Primário e Serviços de Proteção
ao Meio Ambiente, na Rodovia Vicinal, trecho: Caracol / Povoado Serrinha,
com uma extensão de 11,00 km e 5,00 m de largura.
As empresas interessadas poderão obter o Edital de “Tomada de Preços”,
demais elementos e informações, bem como consultar os documentos da
licitação junto à Comissão Permanente de Licitação do Departamento de
Estradas de Rodagem do Piauí – DER/PI, 2º andar do Edifício Sede, situado
na Av. Frei Serafim, No 2492, Centro, em Teresina, Piauí, telefones: (86)
3216-5264; 3216-5265; 3216-5266 e fax: (86) 3221-1409. Para adquirir o Edital
completo, trazer um CD regravável para cópia.

Teresina, 18 de julho de 2013.

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/DER/PI

Visto :
Engº Severo Maria Eulálio Filho
Diretor Geral do DER/PI

AVISO DE RESULTADO
HABILIT AÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2013

         O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí DER/PI, torna público, a
conclusão da análise dos documentos apresentados pelas licitantes relativos
ao certame acima epigrafado, cujo resultado é o seguinte: Foram consideradas
INABILIT ADAS as empresas CM SOUSA E CIA LTDA e CONSTRUTORA
WILLIAM SOUSA LTDA. A Ata e os demais documentos, que consubstanciam
a decisão acima prolatada, encontram-se à disposição das empresas
interessadas no horário normal de expediente deste Órgão, contando, a
partir da data desta publicação, o prazo para interposição de recurso.

Teresina, 17 de julho de 2013.

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/DER/PI

AVISO DE RESULTADO
HABILIT AÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2013

         O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí DER/PI, torna público, a
conclusão da análise dos documentos apresentados pelas licitantes
relativos ao certame acima epigrafado, cujo resultado é o seguinte: Foi
considerada HABILITADA a empresa VARÃO CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA; e INABILITADA a empresa: SETEL TRABALHO
TEMPORÁRIO LTDA. A Ata e os demais documentos, que
consubstanciam a decisão acima prolatada, encontram-se à disposição
das empresas interessadas no horário normal de expediente deste Órgão,
contando, a partir da data desta publicação, o prazo para interposição de
recurso.

Teresina, 18 de julho de 2013.

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/DER/PI

AVISO  DE  LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 014 / 2013

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado do Piauí - DER/PI, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar a licitação acima
referenciada, na sala de licitação do edifício do DER/PI, no dia 06 (seis) de
agosto de 2013, às 10:00 (dez) horas, de acordo com a Lei nº. 8666/93 e
suas alterações para Execução dos serviços para Pavimentação Asfáltica
em CBUQ da Avenida Severo Eulálio na cidade de Beneditinos – PI, com
área de 9.120,00 m² de extensão.
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As empresas interessadas poderão obter o Edital de “Tomada de Preços”,
demais elementos e informações, bem como consultar os documentos da
licitação junto à Comissão Permanente de Licitação do Departamento de
Estradas de Rodagem do Piauí – DER/PI, 2º andar do Edifício Sede, situado
na Av. Frei Serafim, No 2492, Centro, em Teresina, Piauí, telefones: (86)
3216-5264; 3216-5265; 3216-5266 e fax: (86) 3221-1409. Para adquirir o Edital
completo, trazer um CD regravável para cópia.

Teresina, 18 de julho de 2013.

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/DER/PI

Visto :

Engº Severo Maria Eulálio Filho
Diretor Geral do DER/PI

AVISO  DE  LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 015 / 2013

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado do Piauí - DER/PI, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar a licitação acima
referenciada, na sala de licitação do edifício do DER/PI, no dia 21 (vinte e
um) de agosto de 2013, às 10:00 (dez) horas, de acordo com a Lei nº. 8666/
93 e suas alterações para Elaboração de Projetos Básicos de Engenharia e
Estudos Ambientais para Execução dos serviços de Melhoramento da
Implantação e Restauração em diversas Rodovias Estaduais, conforme
Termo de Referência.
As empresas interessadas poderão obter o Edital de “Tomada de Preços”,
demais elementos e informações, bem como consultar os documentos da
licitação junto à Comissão Permanente de Licitação do Departamento de
Estradas de Rodagem do Piauí – DER/PI, 2º andar do Edifício Sede, situado
na Av. Frei Serafim, No 2492, Centro, em Teresina, Piauí, telefones: (86)
3216-5264; 3216-5265; 3216-5266 e fax: (86) 3221-1409. Para adquirir o Edital
completo, trazer um CD regravável para cópia.

Teresina, 18 de julho de 2013.

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/DER/PI

Visto :

Engº Severo Maria Eulálio Filho
Diretor Geral do DER/PI

Of.   089
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO CULTURAL  DO PIAUÍ - FUNDAC

EXTRATO DE HABILIT AÇÃO SISTEMA DE INCENTIV O ESTADUAL
À CULTURA- SIEC

A FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PIAUÍ- FUNDAC atesta
para os devidos fins que em conformidade com a lei estadual 4997/1997, e
as modificações dadas pela Lei 5.405/2004, e regulamentada pelo decreto
nº 11.486/2004, certifica que o projeto “III Festival de Impr ovisão Teatral “,
que tem como proponente  GRUPO RAÍZES DE TEATRO”, orçado no
valor de R$ 8.800,00 (Oito mil e oitocentos  reais), foi habilitado pelo
Conselho Deliberativo do Sistema de Incentivo Estadual à Cultura- SIEC,
de acordo com o art.10, §1°, IV da Lei 6.313 de 08.02.2013 a captar recursos
na modalidade Mecenato (patrocínio), com incentivo fiscal de 100% (cem
por cento) junto à SEFAZ-PI, visto que possui os requisitos técnicos e
artísticos de bom projeto cultural.Teresina, 17 de Julho de 2013.

MARLENILDES LIMA  DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAC

EXTRATO DE HABILIT AÇÃO SISTEMA DE INCENTIV O ESTADUAL
À CULTURA- SIEC

A FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PIAUÍ- FUNDAC atesta
para os devidos fins que em conformidade com a lei estadual 4997/1997, e
as modificações dadas pela Lei 5.405/2004, e regulamentada pelo decreto
nº 11.486/2004, certifica que o projeto “CD DIVERSÕES”, que tem como
proponente  ANTONIO RICARDO”, orçado no valor de R$ 29.900,00
(Vinte e nove mil e novecentos   reais), foi habilitado pelo Conselho
Deliberativo do Sistema de Incentivo Estadual à Cultura- SIEC, foi
habilitado pelo Conselho Deliberativo do Sistema de Incentivo Estadual à
Cultura- SIEC, de acordo com o art.10, §1°, IV da Lei 6.313 de 08.02.2013 a
captar recursos na modalidade Mecenato (patrocínio), com incentivo fiscal

de 100% (cem por cento) junto à SEFAZ-PI, visto que possui os requisitos
técnicos e artísticos de bom projeto cultural.Teresina, 17 de Julho de 2013.

MARLENILDES LIMA  DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAC

EXTRATO DE HABILIT AÇÃO SISTEMA DE INCENTIV O ESTADUAL
À CULTURA- SIEC

A FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PIAUÍ- FUNDAC atesta
para os devidos fins que em conformidade com a lei estadual 4997/1997, e as
modificações dadas pela Lei 5.405/2004, e regulamentada pelo decreto nº 11.486/
2004, certifica que o projeto “TRINCADO- MUDANDO A ESTAÇÃO”,  que
tem como proponente  “HUGO DOS SANTOS COSTA”, orçado no valor de
R$ 29.050,00 (Vinte e nove mil e cinquenta   reais), foi habilitado pelo Conselho
Deliberativo do Sistema de Incentivo Estadual à Cultura- SIEC, foi habilitado
pelo Conselho Deliberativo do Sistema de Incentivo Estadual à Cultura- SIEC,
de acordo com o art.10, §1°, IV da Lei 6.313 de 08.02.2013,a captar recursos na
modalidade Mecenato (patrocínio), com incentivo fiscal de 100% (cem por
cento) junto à SEFAZ-PI, visto que possui os requisitos técnicos e artísticos
de bom projeto cultural.Teresina, 17 de Julho de 2013.

MARLENILDES LIMA  DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAC

EXTRATO DE HABILIT AÇÃO SISTEMA DE INCENTIV O ESTADUAL
À CULTURA- SIEC

A FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PIAUÍ- FUNDAC atesta
para os devidos fins que em conformidade com a lei estadual 4997/1997, e
as modificações dadas pela Lei 5.405/2004, e regulamentada pelo decreto
nº 11.486/2004, certifica que o projeto “BOA  NOVA”,  que tem como
proponente ANTONIO RICARDO MOREIRA FILHO”, orçado no valor
de R$ 29.900,00 (Vinte e nove mil e novecentos reais), foi habilitado pelo
Conselho Deliberativo do Sistema de Incentivo Estadual à Cultura- SIEC,
foi habilitado pelo Conselho Deliberativo do Sistema de Incentivo Estadual
à Cultura- SIEC, de acordo com o art.10, §1°, IV da Lei 6.313 de 08.02.2013
a captar recursos na modalidade Mecenato (patrocínio), com incentivo
fiscal de 100% (cem por cento) junto à SEFAZ-PI, visto que possui os
requisitos técnicos e artísticos de bom projeto cultural.Teresina, 17 de
Julho de 2013.

MARLENILDES LIMA  DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAC

Of.   054

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATO PUBLICAÇÃO

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 005/2009 – FIRMADO ENTRE COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL/CCOM E A EMPRESA TEIXEIRA E ARAÚJO LTDA.
DA PRORROGAÇÃO: Acordam os presentes pactuantes pela prorrogação
do prazo de vigência do Contrato nº 005/2009, cujo objeto do contrato é a
prestação de serviços, de 31.03.2013 até 31.12.2013, em consonância com
o disposto no artigo 57,II, da Lei nº 8.666/1993.
DA VINCULAÇÃO: O contrato e respectivos aditivos ficam vinculados à
Liberação nº 3.257/2009, Pregão nº 024/2007, Lei nº 8.666/1993.

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 004/2010 – FIRMADO ENTRE COORDENADORIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL/CCOM E A EMPRESA A. F. G.
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
DA PRORROGAÇÃO: Acordam os presentes pactuantes pela prorrogação
do prazo de vigência do Contrato nº 004/2010, cujo objeto do contrato é a
prestação de serviços, de31.03.2013 até 31.12.2013, conforme  artigo 57,II,
da Lei nº 8.666/1993.
DA VINCULAÇÃO: O contrato e respectivos aditivos ficam vinculados à
Liberação nº 7.715/2009, Pregão nº 024/2007, Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002.

Outras Informações: Coordenadoria de Comunicação Social

Teresina,  18 de julho de 2013.
João Carlos de Andrade Cavalcante
Diretor Administrativo Financeiro/CCOM

Of.   162
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS – PI
TERMO DE ANULAÇÃO

O MUNICÍPIO DE PICOS PIAUÍ – PI, através da CPL, torna público,
que a TOMADA DE PREÇOS n. 005/2013, do tipo MENOR PREÇO E
POR LOTE, com data para o dia 25/07/2013, ás 10:00h, tendo como objeto
a Contratação de empresa especializada para reposição de pavimentos em
paralelepípedos nos povoados Chapada do Mocambo, Coroatá,
Samambaia e Morrinhos da Zona Rural do Município de Picos-PI..
RECURSO: Orçamento Geral. Procede ANULAÇÃO, em razão da
necessidade de adequação e correção da Dotação Orçamentária e indicação
da Fonte de Recurso.

AVISO DE ADIAMENT O DE LICIT AÇÃO
A Prefeitura Municipal de Picos, através da CPL, torna público, que adiará
a realização da licitação, Sistema de Registro de Preços, devido a
necessidade de regularização e readequação dos termos processuais e
editalícios, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. 040/2013, do tipo
MENOR PREÇO POR LOTE, para 30/07/2013, ás 14:30h, tendo como
objeto o registro de preços para futuras aquisições de material de
construção, elétrico, hidráulico, cerâmico, ferragens, pintura, funilaria e
solda para a Prefeitura Municipal e suas Secretarias. RECURSO:
Orçamento Geral. EDITAL:  Setor de Licitações - Rua Marcos Parente, 155,
centro, Picos, Piauí.

 Picos (PI), 17 de julho de 2013.

 Leônidas Luz Araújo
 Pregoeiro

P.P.  15690 O U T R O S

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Proc. Adm. N° 01985/2013 – DPE – Aditivo n.º 002/2013 ao Contrato nº.
018/2012
Contratante: Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Contratada: Servfaz – Serviços de Mão de Obra Ltda.
Objeto: Renovação do Contrato  n .º 018/2012 e Repactuação de Valores
(CGE/PI  - PGE/PI).
Fundamento Legal: art. 57, II da Lei 8.666/93.
Valor mensal: R$ 256.972,41 (duzentos e e cinquenta e seis mil,
novecentos e setenta e dois reais e quarenta e um centavos).
Data de Assinatura: 18 de junho de 2013.
Vigência: 12 (doze) meses.

Of.   395

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA JUSTIÇA

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EXTRA TO E JULGAMENT O DE
HABILIT AÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS DO PREGÃO Nº 003/2013

A SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ – SEJUS/PI, torna
público a Retificação do Extrato de Julgamento de Habilitação e Proposta de
Preços publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí no dia 11 de Junho de
2013, nº 108, pág. 14, de forma que onde se lê JMJ COMÉRCIO E SERVIÇOS
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME foi
declarada Vencedora nos itens 01,02,04,05,06,10,11,12,14,15,16,17,19,20,21 e 23
totalizando o valor de R$ 462.636,00 (quatrocentos e sessenta e dois mil
seiscentos e trinta e seis reais), leia-se R$ 578.886,00 (quinhentos e setenta e
oito mil oitocentos e oitenta e seis reais) e onde se lê LUIZ DE MELO LIMA
JÚNIOR EIRELE – ME (GERAR COMERCIAL E SERVIÇOS) foi declarada
vencedora nos itens 03,07,08,09,13,18 e 22  totalizando um valor de 73.510,00
(setenta e três mil quinhentos e dez reais), leia-se 77.170,00 (setenta e sete
mil cento e setenta reais).

Teresina, 18 de Julho de 2013

Lenoel Vieira de Sousa Abr eu
Presidente da Comissão de Licitação

Of.   049

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo Administrativo N° 0439/13
Tipo: Pregão Presencial Nº 004/2013
Objeto: Aquisição de material de limpeza, higiene e descartáveis para
suprir as necessidades da sede e das Penitenciárias do Estado do Piauí.
O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria da Justiça, torna público
para o conhecimento de todos, a homologação dos atos praticados pela
Comissão Permanente de Licitação da Secretaria da Justiça relativos ao
procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial nº 004/2013- SEJUS,
adjudicando o objeto licitado em favor da empresa vencedora
MIRANTESUL- M DO P.S.S.MOURA-COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA
-EPP, no valor global de R$ 2.309.634,42 (dois milhões, trezentos e nove
mil, seiscentos e trinta e quatro reais e quarenta e dois centavos), para que
produza os efeitos legais nos termos do art. 43, inciso VI da Lei Federal nº
8.666/93, com as alterações posteriores.

Teresina, 18 de Julho de 2013

Lenoel Vieira de Sousa Abr eu
Presidente da Comissão de Licitação

Visto: Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebello.

Of.   050

GOVERNO DO PIAUÍ
Departamento de Estradas

de Rodagem do Piauí - DER/PI

AVISO

Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na
Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/001-
99, torna público que recebeu  junto a Secretaria do Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos do Estado do Piauí as Licenças  Prévia e Instalação do
Serviço de Implantação e Pavimentação  Asfáltica em Concreto Betuminoso
Usinado a Quente - CBUQ, na Rodovia PI-142 / 380, trecho: Fábrica de
Cimento / Entr. PI-142 / Fronteiras / Contorno BR-230, com extensão de
22,972Km.

Teresina, 17 de julho de  2013

AVISO

Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na
Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/001-
99, torna público que recebeu  junto a Secretaria do Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos do Estado do Piauí a Prorrogação de Licença de
Instalação referente ao Serviço de Melhoramento da Implantação e
Pavimentação Asfáltica em areia Usinado a Quente – AAUQ, nas Rodovia
PI-112, trecho: Miguel Alves / Porto-PI, com 52,91Km de extensão. PI-240,
trecho: Marcos Parente / Km – 22,70 Entr. BR-135 / Jerumenha, com 22,78
Km de extensão. PI-140, trecho: Floriano / Itaueira / Canto do Buriti, com
extensão de 162,00Km.

Teresina, 17 de julho de 2013

AVISO

Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na
Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/001-
99, torna público que recebeu  junto a Secretaria do Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos do Estado do Piauí a Prorrogação da Licença de
Instalação referente ao Serviço de Melhoramento da Implantação Asfáltica
em tratamento Superficial Duplo – TSD, na Rodovia PI-130, trecho:
Palmeirais / Amarante, com extensão de 81,00Km.

Teresina, 17 de julho de 2013

AVISO

Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na
Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/001-
99, torna público que recebeu  junto a Secretaria do Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos do Estado do Piauí a Prorrogação de Licença de
Instalação referente ao Serviço de Melhoramento da Implantação e
Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo - TSD, nas
Rodovias: de Ligação, trecho: Entr. BR-020/ Acesso ao Parque Nacional
Serra da Capivara, com 15,54 Km de extensão; PI-143, trecho: Oeiras /
Simplício Mendes, com extensão de 103,00Km; Pi-245, trecho: Itainópolis
/ V. Mendes / Simplício Mendes, com 83,80Km de extensão; PI- 258, trecho:
Entr. Br-222 / Domingos Mourão / Divisa PI/CE, com 20,12Km de extensão.

Teresina, 21 de junho de 2013
Of.   239
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                             ANEXO - I

JORNADA

20 HORAS

40 HORAS

Nº GRE NOME DO SERVIDOR(A) MAT. LOT. C/H MUNICIPIO

01 2ª ROSARIA MARIA PEDRA BRANCA DOS SANTOS 091728-1 40 BARRAS

01 3ª AUZENIR MORAES DE OLIVEIRA 086245-2 603602 40 PIRIPIRI

01 4ª ROSANA MIRANDA COSTA 084061-X 40 TERESINA

02 4ª VANIA SOARES DA COSTA 085266-0 20 TERESINA

03 4ª SOLANGE MARIA SILVA LEAL 084002-5 40 TERESINA

04 4ª TÂNIA VIRGINIA PEREIRA DE FREITAS 084016-5 645317 20 TERESINA

01 5ª TENEUZA MARIA DA CONCEIÇÃO 085113-2 605108 40 CAMPO MAIOR

01 7ª MARIA IRACY CARDOSO SOUSA FERREIRA 086108-1 607103 40 VALENÇA

COM MAIS DE 15 (QUINZE) ANOS DE SERVIÇOS
REDUÇÃO

02 HORAS

04 HORAS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAL – UGP
GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL – GAP
COORDENAÇÃO DE BENEFICIOS - CBEN

02 7ª PEDRO AURÉLIO FERREIRA NETO 103449-9 607307 40 VALENÇA

03 7ª SEBASTIANA PEREIRA RODRIGUES ALVES 086032-8 607310 40 VALENÇA

01 10ª REGINEIDE E LIMA OSÓRIO 086095-6 031303 40 FLORIANO

02 10ª MARIA SALVELINA DE OLIVEIRA SOARES 086584-2 610336 20 FLORIANO

01 15ª MARY DE CARVALHO MIRANDA 081138-6 40 CORRENTE

01 18ª ELYENE MARIA OLIVEIRA NASCIMENTO 084487-0 618130 40 TERESINA

                           ANEXO - II

JORNADA

20 HORAS

40 HORAS

Nº GRE NOME DO SERVIDOR(A) MAT. LOT. C/H MUNICIPIO

1 1ª MARIA DE FÁTIMA CARMINO PEREIRA 047888-1 601202 40 PARNAIBA

01 2ª FRANCISCA ALDINE BARBOSA DE OLIVEIRA 092360-5 602306 40 BARRAS

02 2ª PAULO DE TARSO VELOSO MACHADO 069936-5 40 BARRAS

03 2ª GENIVAL DE CARVALHO MACHADO 100870-6 602102 40 BARRAS

04 2ª SOLANGE MARIA DA SILVA VASCONCELOS 081271-4 602211 40 BARRAS

01 3ª MARIA SIMONE GOMES DE ARAUJO 080608-X 40 PIRIPIRI

02 3ª RITA MARIA MARQUES LIMA 080614-5 603105 40 PIRIPIRI

03 3ª CONCEIÇÃO DE MARIA SOUSA AVELINO 081311-7 603313 40 PIRIPIRI

04 3ª MARIA JOSÉ ALVES MAGALHÃES 072100-0 603313 40 PIRIPIRI

05 3ª ROSIMAR SOARES DE BRITO SILVA 087165-6 603314 40 PIRIPIRI

06 3ª MARIA MAURA TEIXEIRA ALVES 054091-9 40 PIRIPIRI

07 3ª AUREO UCHOA COSTA 080621-8 603203 40 PIRIPIRI

08 3ª HESTIA SAMPAIO CARVALHO 081844-5 603309 40 PIRIPIRI

REDUÇAO

05 HORAS

10 HORAS

     COM MAIS DE 20(VINTE) ANOS DE SERVIÇOS

Página 1

01 4ª JOSAFA DE FRANÇA 08091-2 641312 40 TERESINA

02 4ª MARCELINO PEREIRA DE ARAUJO 063480-8 40 TERESINA

03 4ª ANA CARLOTA GÓES DAMASCENO REZENDE 078659-4 20 TERESINA

04 4ª LAURA DA SILVA OLIVEIRA MOTA 081836-4 643502 40 TERESINA

05 4ª FERNANDO JOSÉ DE CASTRO ALCANTARA 081338-9 643318 40 TERESINA

06 4ª TANIA DE CASSIA DOS SANTOS MARTINS 081354-X 641201 40 TERESINA

07 4ª MARIA DE FATIMA DA CONCEIÇÃO L. SILVA 081207-2 40 TERESINA

08 4ª VALERIA MARIA BARROS 081208-X 643335 40 TERESINA

09 4ª ANTONIO NELITON RODRIGUES SILVA 080899-7 40 TERESINA

10 4ª MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DE ABREU 098768-9 40 TERESINA

11 4ª ALDACI BARBOSA DA SILVA 080893-8 20 TERESINA

12 4ª MARIA DAS MERCÊS DA SILVA 081132-7 643602 40 TERESINA

13 4ª NEYRE GONÇALVES DO NASCIMENTO 078139-8 40 TERESINA

14 4ª CLEONILDES CAVALCANTI FURTADO 072047-0 40 TERESINA

15 4ª VLADIMY LIMA SILVA 081827-5 20 TERESINA

16 4ª SANDRA MARIA VIEIRA DE CARVALHO 081829-1 40 TERESINA

17 4ª ENEDINO RIBEIRO GONÇALVES 080892-0 40 TERESINA

18 4ª MARIA DE LOURDES T. M. DE ANDRADE 066684-0 643333 40 TERESINA

19 4ª MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES LEITE 076724-7 643328 40 TERESINA

20 4ª LUIZINHA RODRIGUES DE ANDRADE 066499-5 40 TERESINA

21 4ª LUCIMAR MOURA LINO DE CARVALHO 058742-7 643311 40 TERESINA

22 4ª CARMEM RAIMUNDA ALMEIDA TELES 070694-9 643311 40 TERESINA

23 4ª MANOEL RODRIGUES LIMA 060866-1 40 TERESINA

24 4ª RENAN ALVES DE OLIVEIRA 081217-0 644203 40 TERESINA

25 4ª MARIA DE JESUS BEZERRA DE MORAIS 067190-8 644324 40 TERESINA

26 4ª JOSY SOARES DE CARVALHO 069073-2 40 TERESINA

27 4ª DEUVANA LÚCIA GOMES DA SILVA 064647-4 643341 40 TERESINA

28 4ª OSMAR DA COSTA 081364-8 40 TERESINA

29 4ª MIRIAN OLIVEIRA LOBÃO 081088-6 642101 40 TERESINA

30 4ª ANTONIA IVONEIDE ALVES DA SILVA 081291-9 642301 40 TERESINA

31 4ª CELIA MARIA SOUSA NUNES 081376-1 20 TERESINA

32 4ª FRANCISCO ALBERTO ALENCAR MIRANDA 080881-4 20 TERESINA

01 5ª MARIA DE LOURDES SILVA 081262-5 705402 40 CAMPO MAIOR

01 6ª SÂMIA MARIA ALVES DE JESUS 081104-1 606308 40 AMARANTE

02 6ª MARILENE PEREIRA DE CARVALHO 081306-X 800901 40 REGENERAÇÃO

01 7ª MARIA DO CARMO CARDOSO S. MACEDO 075920-1 40 INHUMA

02 7ª MARIA DA CONCEIÇÃO RAMOS 081195-5 607103 40 INHUMA

03 7ª MARIA DE LOURDES M. DA SILVA 081191-2 40 VALENÇA

01 8ª CONCEIÇÃO DE MARIA COSTA DO NASCIMENTO 081327-3 40 OEIRAS

01 9ª TERESINHA DE JESUS DE SOUSA 081230-7 609119 20 SANTA CRUZ

02 9ª MARILENE LEODEGÁRIA DA SILVA 081238-2 609334 40 PICOS

03 9ª JOVIDECY ALENCAR 073042*-4 40 PICOS

01 10ª DELSIRRE COSTA MORAIS PRIMO 081162-9 31347 40 FLORIANO

02 10ª REJANE TEIXEIRA DO NASCIMENTO 081056-8 40 FLORIANO

01 11ª IOLANDA PEREIRA DA LUZ 081070-3 611302 40 URUÇUI

02 11ª ANA LÚCIA MUNIZ DE SOUSA 081068-1 611301 40 ANTONIO ALMEIDA

03 11ª MARIA DE JESUS BATISTA DE SOUSA 081837-2 610328 40 URUÇUI

01 14ª IOLANDA RODRIGUES DE BARROS 081164-5 40 COLONIA DO GURGUÉIA

02 14ª ALZENIRA ALVES DE SOUSA DIAS 081168-8 610201 40 COLONIA DO GURGUÉIA

03 14ª GIRLENE FERRAZ DA SILVA 081159-9 610304 40 ELIZEU MARTINS

04 14ª IARA ALVES MACHADO 081160-2 610305 40 ELIZEU MARTINS

Página 2
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01 15ª HELENITA TAVARES DE OLIVEIRA 081137-8 615306 40 CORRENTE

02 15ª JOELMA ALVES DE SOUSA 080647-1 615309 40 CORRENTE

01 16ª MARIA DO SOCORRO VIANA 073440-3 616105 40 PIO IX

01 17ª MARIA HELENA PINHEIRO 078619-5 40 PAULISTA

01 18ª PAULO ROGÉRIO RÊGO 081089-4 40 UNIÃO

02 18ª CLÁUDIA CRISTINA MENDES LIMA 083322-3 40 TERESINA

03 18ª MARIA DE JESUS OLIVEIRA ALMEIDA SANTOS 077945-8 40 UNIÃO

04 18ª MARIA ROSINETE DE OLIVEIRA SOUSA 081085-1 40 MIGUEL ALVES

05 18ª MARIA DOLORES DOS SANTOS VIEIRA 084782-8 40 UNIÃO

          ANEXO - III
                 COM MAIS DE 50(CINQUENTA) ANOS DE IDADE

JORNADA REDUÇAO

20 HORAS 02 HORAS

40 HORAS 04 HORAS

Nº GRE NOME DO SERVIDOR(A) MAT. LOT. C/H MUNICIPIO

01 1ª MARIA DO LIVRAMENTO FERREIRA DA COSTA 105227-6 40 PARNAIBA

02 3ª MARIA DA SOLIDADE GOMES 147917-2 40 PIRIPIRI

01 4ª CARLOS EUGENIO ARAÚJO 104247-5 653502 20 TERESINA

02 4ª ROSAILENE DE SOUZA 105814-2 641301 40 TERESINA

03 4ª ANTONIO MANOEL LEAL 108027-0 40 TERESINA

04 4ª FRANCISCA DAS CHAGAS COSTA VIEIRA 137107-0 20 TERESINA

05 4ª MARIA DO PERPETUO SOCORRO L. DE ARAÚJO 136148-1 643326 20 TERESINA

06 4ª MARIA MARTINS OLIVEIRA M. ABREU 086150-2 645301 40 TERESINA

07 4ª FRANCISCA DOS MILAGRES L. DA ROCHA 103807-9 645313 40 TERESINA

08 4ª ROSILENE NEVES DOS SANTOS 107485-7 40 TERESINA

01 5ª CARLOS ALBERTO DE SOUSA 171257-8 40 CAMPO MAIOR

01 6ª RAIMUNDO DIAS DA COSTA 083751-2 40 AMARANTE

02 6ª FRANCISCO FERREIRA SOARES 171883-5 40 ANGICAL DO PIAUI

01 7ª ADÃO RAIMUNDO DA CUNHA 100356-9 40 SÃO FÉLIX

02 7ª JUCILEIDE DA COSTA E SILVA SANTOS 086272-0 607304 40 ELESBÃO VELOSO

01 9ª JOSE HUMBERTO FILHO 112605-9 609206 20 S.J. DA CANABRAVA

02 9ª NADIR ALVES FIRME 046140-7 609333 40 PICOS

01 10ª TERESINHA DE CASTRO E SOUSA LUZ 106351-X 612302 40 CANTO DO BURITI

02 10ª SONIA MARIA RODRIGUES 105172-5 800900 40 FLORES DO PIAUI

01 14ª EDIVALDO DA SILVA CARVALHO 106560-2 614310 40 PALMEIRA DO PIAUI

01 15ª FILOMENA MARIA DA S. LOPES 081994-8 615309 40 SANTA FILOMENA

01 18ª MARIA DAS DORES DE SOUSA ROSA 107934-4 618204 40 DEMERVAL LOBÃO

Página 3

Nº GRE NOME DO SERVIDOR(A) MAT. LOT C/H MUNICIPIO

01 1ª FRANCISCA ALVES DA COSTA MOREIRA 103236-4 031135 20 PARNAIBA

01 3ª MARIA DO CARMO DE BRITO MELO 080644-7 40 PIRIPIRI

01 4ª EDUARDO FERREIRA DA SILVA NETO 100540-5 645318 40 TERESINA

02 4ª REGINA LÚCIA SOUSA 114521-5 40 TERESINA

03 4ª SONIA MARIA VALADARES SALES 101486-2 40 TERESINA

04 4ª MANOEL FIDELIS CUNHA 170927-5 40 TERESINA

05 4ª MARIA DA NATIVIDADE ARAUJO DE SOUZA 110513-2 40 TERESINA

01 6ª MANOEL DO ESPIRITO SANTO SILVEIRA 171121-X 40 AMARANTE

02 6ª ZILDENE PACHECO BARBOSA 109333-9 20 AMARANTE

01 11ª CREUSA TOMAS DA SILVA GUIMARÃES 083653-2 610328 40 MARCOS PARENTE

01 14ª MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA 143275-3 40 PALMEIRA DO PIAUI

02 14ª OLINDA MARIA RODRIGUES ARNALDO 112686-5 614309 20 CRISTINO CASTRO

01 17ª APARECIDO MINIMO DOS SANTOS 105213-6 20 JACOBINA DO PIAUI

Página 4

          ANEXO - III
COM MAIS DE 55(CINQUENTA E CINCO) ANOS DE IDADE

JORNADA REDUÇAO

20 HORAS 05 HORAS

40 HORAS 10 HORAS
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI

PRÓ-REITORIA DE ENSINO E GRADUAÇÃO - PREG

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DOS EDITAIS PREG Nº 019, 020,
021 e 022/2013 – SELEÇÃO DE PROFESSOR DO QUADRO

PROVISÓRIO.

A Pró-Reitoria de Ensino e Graduação – PREG da Universidade Estadual
do Piauí – UESPI, torna público o presente extrato de Edital que visa à
publicação na data de hoje e torna público a abertura do Processo
Seletivo para o Cargo de Professor do Quadro Provisório com regime
de trabalho TP-20h e TI-40h, para atender as necessidades de
professores em diversas áreas nos Campi/Núcleos/Centros
Universitários de Teresina (Campus “Poeta Torquato Neto”, Campus
“Clóvis Moura” e Centro de Ciências da Saúde-CCS/FACIME), Campo
Maior, Barras, Parnaíba, Piripiri, Picos, São Raimundo Nonato, Uruçuí,
Oeiras, Floriano e Amarante, referente ao 2º semestre de 2013. Os
interessados deverão apresentar Ficha de Inscrição devidamente
preenchida e assinada, comprovante de depósito no Banco do Brasil
da taxa de inscrição, Agência 3791-5, conta 7286-9 (FUESPI), no valor
de acordo com a titulação do professor, e demais documentos exigidos
no Edital. Maiores informações e Edital completo no site: www.uespi.br.

Teresina, 17 de julho de 2013.

Prof. Dr. Francisco Soares Santos Filho
Pró-Reitor de Ensino e Graduação – PREG

Of.  127
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DA DECISÃO PROLATADA PELO GABINETE DA
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO PIAUÍ

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais;
RESOLVE:

Processo Administrativo Disciplinar  SESAPI nº 012/2013, ANTE
O EXPOSTO, adotando como motivação desta decisão o Relatório da
Comissão Sindicante, (fls. 90 à 94), que a integra, concluo pela demissão do
servidor José Lincoln Sobral Matos, por força do disposto no art. 153, II,
combinado com o art. 159, ambos da LC nº 13/1994. Em seguida determino que
sejam tomadas as seguintes providências: remessa dos autos ao Chefe do
Executivo Estadual para os autos de seu cargo; juntada de xérox integral
deste PAD nos assentamentos funcionais do processado para as baixas
devidas e devolução do original à douta PGE para catalogação e arquivo.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina,
15 de julho 2013.

Ernani de Paiva Maia
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  1710

EXTRATO DA DECISÃO PROLATADA PELO GABINETE DA
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO PIAUÍ

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais;
RESOLVE:

Processo Administrativo SESAPI nº AA.900.1.031106/11-31,
ANTE O EXPOSTO, adotando como motivação desta decisão o Relatório
da Comissão Sindicante, (fls.223 à 224), que a integra, hei por bem
determinar o envio dos documentos e depoimentos prestados e acostados
aos autos à Controladoria Geral do Estado do Piauí (Gerência de Controle
de Obras Públicas) para fazer uma auditoria contábil e emitir relatório
técnico conclusivo e circunstanciado a fim de elidir possível indício de
irregularidade.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina,
15 de julho 2013.

Ernani de Paiva Maia
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  1709

EXTRATO DA DECISÃO PROLATADA PELO GABINETE DA
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO PIAUÍ

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais;
RESOLVE:

Processo Administrativo SESAPI nº 041/2012, ANTE O
EXPOSTO, adotando como motivação desta decisão o Relatório da
Comissão Sindicante, (fls.162/171), que a integra, hei por bem determinar
a aplicação da penalidade de SUSPENSÃO POR 30 (trinta) DIAS à
servidora Flávia do Nascimento Freire, Auxiliar de Serviço de
Enfermagem, matrícula funcional nº 209053-8, uma vez que houve
infringência ao disposto nos artigos 137, I (exercer com dignidade,
zelo e dedicação as atribuições do cargo), II (ser leal às instituições a
que servir) e III, (observar as normais legais e regulamentares), todos
da Lei Complementar nº 13 de 1994.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina,
05 de julho 2013.

Ernani de Paiva Maia
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  1708

EXTRATO DA DECISÃO PROLATADA PELO GABINETE DA
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO PIAUÍ

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais;
RESOLVE:

Processo Administrativo SESAPI nº AA.900.1.028745/12-05,
ANTE O EXPOSTO, adotando como motivação desta decisão o Relatório
da Comissão Sindicante, (fls.39 à 47), que a integra, hei por bem determinar
a adoção da seguinte providência: que seja aplicada a penalidade
administrativa de ADVERTÊNCIA ao servidor Gildásio Chaves Alvarenga,
motorista, matrícula funcional nº 021813-8, lotado na Coordenação de
Transportes desta SESAPI, em Teresina – PI, por transgredir deveres
funcionais contidos nos artigos 137, I e XI, concernente a não exercer com
dignidade, zelo e dedicação as atribuições do cargo e por não tratar com
urbanidade as pessoas, todos do Estatuto dos Servidores Públicos Civis
do Estado do Piauí (LC nº 13/94).

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina,
05 de julho 2013.

Ernani de Paiva Maia
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  1707

EXTRATO DA DECISÃO PROLATADA PELO GABINETE DA
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO PIAUÍ

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais;
RESOLVE:

Processo Administrativo SESAPI nº 066/2012, ANTE O
EXPOSTO, adotando como motivação desta decisão o Relatório da
Comissão Sindicante, (fls.109/116), que a integra, hei por bem determinar
a ABSOLVIÇÃO do servidor Jacinto Barbosa Lay Chaves e o
arquivamento do referido processo, com fundamento no art. 165, § 2º,
da Lei Complementar nº 13/94. Deve ser providenciado também a
cientificação do servidor e do Ministério Público bem como a devolução
do original à doutra PGE para catalogação e arquivo.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina,
05 de julho 2013.

Ernani de Paiva Maia
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  1704

EXTRATO DA DECISÃO PROLATADA PELO GABINETE DA
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO PIAUÍ

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais;
RESOLVE:

Processo Administrativo SESAPI nº AA.900.1.012872/12-00,
ANTE O EXPOSTO, adotando como motivação desta decisão o
Relatório da Comissão Sindicante, (fls.57 à 62), que a integra, hei por
bem determinar que sejam remetidos os autos ao Núcleo de Controle
de Gestão desta SESAPI e ao FUNSAÚDE para a confirmação do
referido processo de pagamento pela via indenizatória e emissão de
nota de empenho, condicionando-se tal pagamento à apresentação de
nota fiscal, das certidões de regularidade fiscal e trabalhista, certidões
estas em que no momento do pagamento deve constar nos autos a
comprovação de sua autenticidade, conforme orientação da
Controladoria Geral do Estado, contido no Ofício Circular CGE nº 35/
2011, bem como declaração que atende ao disposto no art. 27, V, da Lei
Licitações e Contratos, tudo consoante o Julgamento da Autoridade
Instauradora.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina,
15 de julho 2013.

Ernani de Paiva Maia
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  1711
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EXTRATO DA DECISÃO PROLATADA PELO GABINETE DA
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO PIAUÍ

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais;

RESOLVE:

Processo Administrativo SESAPI nº 062/2012, ANTE O
EXPOSTO, adotando como motivação desta decisão o Relatório da
Comissão Sindicante, (fls. 485 à 502), que a integra, determino : 1) a
aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA  às servidoras Marta dos
Anjos Medeiros, auxiliar administrativa, matrícula funcional nº 164.583-
8; Maria de Jesus Pereira Castro, auxiliar administrativa, matrícula
funcional nº 143.962-6; Márcia Cristina Pereira de Sousa, cozinheira,
matrícula funcional nº 209.072-4 e Zilda Alves Nunes, auxiliar de
serviços de saúde, matrícula funcional nº 164.583-8; 2) que seja
providenciado junto à Procuradoria Geral do Estado o ajuizamento da
respectiva ação de IMPROBIDADE ADMINISTRA TIVA contra o ex
diretor do Hospital de Corrente, Sr. Luiz Ferreira Alexandre Neto.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina,
09 de julho 2013.

Ernani de Paiva Maia
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  1714

EXTRATO DA DECISÃO PROLATADA PELO GABINETE DA
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO PIAUÍ

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais;

RESOLVE:

Processo Administrativo SESAPI nº AA.900.1.026123/2012,
ANTE O EXPOSTO, adotando como motivação desta decisão o
Relatório da Comissão Sindicante, (fls. 58 à 67), que a integra, hei por
bem determinar a adoção das seguintes providências: encaminhar e
submeter a supramencionada servidora a uma avaliação junto a Perícia
Médica do IAPEP de Parnaíba, a fim de que seja diagnosticado seu
real estado de saúde; remeter os autos à douta Procuradoria Geral do
Estado do Piauí para instauração de Processo Administrativo
Disciplinar em desfavor da Senhora Francisca Almerinda Oliveira Silva,
ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula funcional nº
230.032-0, lotada no Pronto Socorro do Hospital Estadual Dirceu
Arcoverde – HEDA em Parnaíba – PI, por conduta funcional irregular
concernente ao uso indevido de medicamentos controlados
pertencentes ao referido hospital, inclusive colocando em risco a vida
dos pacientes e a segurança do hospital; remeter cópias dos presentes
autos ao Conselho Regional de Enfermagem – COREN-PI, para
instauração de Processo Ético-disciplinar, com a finalidade de que
seja apurada a conduta ética e profissional da citada servidora.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina,
09 de julho 2013.

Ernani de Paiva Maia
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  1715

A Federação de Esportes Estudantis do Piauí, FEEPI, filiada à
Confederação Brasileira do Desporto Escolar-CBDE, é uma
associação de sem fins lucrativos, de caráter desportivo
educacional, sendo órgão legítimo de representação Estadual de
Administração do desporto educacional no ensino fundamental e
médio, fundada na cidade de Teresina-Piauí, aos 02 dias do mês de
janeiro de 2013. A FEEPI será representada ativa e passivamente,
judicial e extrajudicialmente por seu Presidente e está localizada na
Rua Santa Catarina, 886, Bairro Piçarra, CEP 64.015-090, sendo
ilimitado o tempo de sua duração. A FEEPI é constituída pelas
instituições escolares, por filiação direta e formada pelos seguintes
poderes: Assembleia Geral, Presidência, Diretoria Executiva,
Conselho Fiscal e Tribunal de Justiça Desportiva Escolar Piauiense.

P. P.  15689

EDITAL

Hildnel Rodrigues Leal Silva - ME – Posto Nell, inscrito no CNPJ n°
16.403.681/0001-79, torna público que requereu da Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, Licença de Operação, para
comércio varejista de combustível para veículos automotores na cidade
de Marcos Parente – Piauí.

P. P.  15688

CONVOCAÇÃO DO 3° LUGAR
PROCEDIMENTO SELETIVO SIMPLIFICADO

CARGO: FISCAL DE OBRA

A Comissão Especial de Procedimento Seletivo Simplificado
comunica que o Sr. José Osires Felix da Silva, classificado em 1°
lugar no Procedimento Seletivo Simplificado destinado a contração
temporária de profissional especializado, para o cargo fiscal de obra,
apresentou em 10/07/2013 o Termo de Desistência formal e de forma
definitiva, de sua nomeação para o cargo de fiscal de obra, por
motivos pessoais.

Diante do exposto, esta comissão, convoca o Sr. Gardejan
Bento Pereira, classificado em 3° lugar do Procedimento Seletivo
Simplificado para o Cargo de Fiscal de Obra, para comparecer a
sede da DIPES, localizada na Rua 24 de Janeiro, n° 124, Bairro centro,
3° andar, sala 301, em Teresina-PI, para o procedimento de
Contratação imediata.

Teresina, 10 de julho 2013.

Marcos Aurélio Oliveira Tourinho
Presidente da Comissão Especial de Procedimento Seletivo

Simplificado

Of.  1713

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA NUNES torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR,
a Declaração de Baixo Impacto Ambiental ( DBIA), para regularização
de sistema irrigado por aspersão convencional para coco anão precoce,
cuja localização está em São Pedro do Piauí.
Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi determinado
estudo de impacto ambiental.

P.P.  15691
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE E  RECURSOS HÍDRICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ

EDITAL

A Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, CNPJ Nº.
12.176.046/0001-45, com sede na Rua 13 de Maio, 307, – Centro, nesta
cidade de Teresina, torna público o recebimento do Estudo de Impacto
Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental – EIA/RIMA, relativo ao
empreendimento eólico Porto Salgado Energia S/A (Processo SEMAR
n° 2822/12), no município de Parnaíba – PI, ficando estabelecido o
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data de publicação
deste Edital, durante o qual a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos receberá requerimentos para a realização de Audiência Pública.

Teresina, 17 de julho de 2013.

DEMÓCRITO CHAGAS BARRETO
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos em Exercício

EDITAL

A Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, CNPJ Nº.
12.176.046/0001-45, com sede na Rua 13 de Maio, 307, – Centro, nesta
cidade de Teresina, torna público o recebimento do Estudo de Impacto
Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental – EIA/RIMA, relativo ao
empreendimento eólico Porto do Parnaíba Energia S/A (Processo
SEMAR n° 8270/12) no município de Parnaíba – PI, ficando estabelecido
o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data de publicação
deste Edital, durante o qual a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos receberá requerimentos para a realização de Audiência Pública.

Teresina, 17 de julho de 2013.

DEMÓCRITO CHAGAS BARRETO
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos em Exercício

EDITAL

A Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, CNPJ Nº.
12.176.046/0001-45, com sede na Rua 13 de Maio, 307, – Centro, nesta
cidade de Teresina, torna público o recebimento do Estudo de Impacto
Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental – EIA/RIMA, relativo ao
empreendimento eólico Porto das Barcas (Processo SEMAR n° 1742/
12), no município de Parnaíba – PI, ficando estabelecido o prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, a contar da data de publicação deste Edital,
durante o qual a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
receberá requerimentos para a realização de Audiência Pública.

Teresina, 17 de julho de 2013.

DEMÓCRITO CHAGAS BARRETO
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos em Exercício
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

EDITAL 

A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
Torna público que requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos – SEMAR/PI as Prorrogações de Licença de Instalação 
(LI), abaixo relacionadas: 

• Construção de um Mercado Central no município de Oeiras – PI; 
• Pavimentação Poliédrica, trecho: Barra Grande/Barrinha/Cajueiro 

da Praia e Parnaíba – PI; 
• Adutora do Sudeste Piauiense. 
 

José Dias de Castro Neto 

Secretário de Infraestrutura 

A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA 

Torna público que requereu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos, a Renovação da Licença de Instalação (LI) para Obra do 

Dique do Poty Velho, município de Teresina – PI. 

José Dias de Castro Neto 

Secretário de Infraestrutura 

A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA 

Torna público que recebeu da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos 

Hídricos – SEMAR/PI as Prorrogações de Licença de Instalação (LI), para 

as obras abaixo relacionadas: 

• D000462/13 – Ampliação do Sistema de Água em Landri Sales – PI; 
• D000463/13 – Ampliação do Sistema de Água em Bom Jesus – PI; 
• D000464/13 – Ampliação do Sistema de Água em Cristino Castro – PI; 
• D000465/13 – Ampliação do Sistema de Água em Manoel Emídio – 

PI; 
• D000466/13 – Ampliação do Sistema de Água em Cristalândia – PI. 

 
José Dias de Castro Neto 

Secretário de Infraestrutura 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO PIAUÍ, situada à Av. Pedro Freitas, S/N, Centro Administrativo, Bl. G, 10 
Andar, Bairro Vermelha, Teresina-PI, torna público que requereu à Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, Outorga 
Preventiva de Uso da Água e Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI) para o empreendimento POÇO TUBULAR no município de 
Picos - PI. 
 

   Denominação da Fonte Lat. Long. Bacia Hidrog. Sub-Bacia 
Hidrog. 

Vol (m3/ano) Finalidade 

Tabatinga 
 

-07  06' 51,200" -41  27' 57,600" Parnaíba Canindé-
Piauí 

43200 Abast. 
Humano 

Tapera 
 

-07  09' 05,800" -41  37' 27,800" Parnaíba Canindé-
Piauí 

43200 Abast. 
Humano 
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